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Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns foram
designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, Jaques Wagner e
Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos
Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, Alan Rick, Ivete
Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.

(5) Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).

(6) Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(7) Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-BLDEM).

(8) Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 11/2023-
BLDEM).

(9) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(10) Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 69/2023-
BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).

(11) Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros titulares; e os
Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of.
69/2023-BLVANG).

(12) Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 75/2023-
BLVANG).

(13) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(14) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(15) Em 30.05.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Professora Dorinha Seabra Vice-Presidente deste colegiado, em razão de renúncia do Senador Cid
Gomes (Of. 146/2023-CE).
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(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).

(17) Em 11.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
129/2023-BLVANG).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 24.10.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular e o Senador Marcos Rogério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a Comissão (Of. nº 154/2023-BLVANG).

(20) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(21) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 171/2023-
BLVANG).

(22) Em 29.11.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a Comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 183/2023-BLVANG).

(23) Em 26.02.2024, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. nº 005/2024-BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ANDRÉIA MANO DA SILVA TAVARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3498
FAX:

ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA PLENÁRIO 15
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3498
E-MAIL: ce@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 5 de março de 2024
(terça-feira)

às 10h

PAUTA

6ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Retificações:
1. Recebida emenda n. 1 ao item 3. (01/03/2024 18:32)
2. Recebido novo relatório do item 4. (04/03/2024 13:31)
3. Recebido relatório do item 1. (04/03/2024 20:35)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/03/2024 às 20:35.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 5206, DE 2023
- Não Terminativo -

      Institui marco regulatório do Sistema Nacional de Cultura (SNC), para garantia dos
direitos culturais, organizado em regime de colaboração entre os entes federativos para
gestão conjunta das políticas públicas de cultura.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto, com as Emendas nº 2–CCJ e nº 3–CCJ, a
Subemenda nº 1–CCJ e duas Emendas de redação que apresenta.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável ao Projeto, com as Emendas de redação nºs 2-CCJ e 3-CCJ, e pelo
acolhimento parcial da Emenda de redação nº 1, nos termos da Subemenda nº 1-CCJ.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Emenda 1 (CCJ)
Parecer (CCJ)

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 2
EMENDA(S) DE PLENÁRIO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 756, DE 2015
Ementa do Projeto: Dispõe sobre Educação Integral e estabelece diretrizes para a sua
implementação na educação básica.
Autoria do Projeto: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Relatório: Pela rejeição da Emenda nº 2 - PLEN
Observações:
1. Em 26/09/2023, a matéria foi apreciada pela CE, com Parecer favorável ao Projeto,
com a Emenda Substitutiva nº 1 – CE.
2. Em 4/10/2023 foi recebida a Emenda nº 2 - PLEN, de autoria do Senador Carlos
Viana.
3. A matéria constou das pautas das reuniões dos dias 20/02/2024 e 27/02/2024.

Relatoria da(s) Emenda(s): Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Emenda 2 (PLEN)
Parecer (CE)

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 1372, DE 2021
- Não Terminativo -

      Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre medidas para assegurar a igualdade
salarial entre os sexos e sobre a proteção à testemunha no processo judiciário do
trabalho, e institui o Dia Nacional da Igualdade Salarial.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/03/2024 às 20:35.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9476156
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9467926
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9528559
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/148058
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Autoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo que apresenta
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e pela
Comissão de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa.
2. A matéria constou da pauta da reunião do dia 27/02/2024.
3. Em 01/03/2024, foi apresentada a emenda n° 1, de autoria do Senador Carlos Viana
(PODEMOS/MG).

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (CE)
Relatório Legislativo (CE)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 454, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), para dispor sobre compartilhamento e publicização de dados e
microdados coletados no recenseamento anual a que se refere o inciso I do § 1º do art.
5º da referida Lei e na realização de censos educacionais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto e da Emenda nº 1, nos termos do substitutivo que
apresenta.
Observações:
1. Em 28/02/2024, foi apresentada a emenda n° 1, de autoria do Senador Flávio Arns
(PSB/PR).

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Emenda 1 (CE)
Relatório Legislativo (CE)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 6404, DE 2019
- Terminativo -

      Institui, em âmbito nacional, o mês de “Dezembro Verde”, dedicado às ações
educativas e de reflexão sobre o abandono de animais.
Autoria: Senador Wellington Fagundes

Relatório: Pela aprovação com duas emendas que apresenta

Observações:
1. A matéria constou das pautas das reuniões dos dias 20/02/2024 e 27/02/2024.
2. Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para as emendas, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senadora Damares Alves

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/03/2024 às 20:35.
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3. Em 09/11/2023, foi realizada audiência pública destinada a instruir a matéria.
Textos da pauta:

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Relatório Legislativo (CE)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 207, DE 2024
- Terminativo -

      Institui o Dia Nacional do Rotaractiano.
Autoria: Senador Nelsinho Trad

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. Em 22/02/2024, foi realizada audiência pública destinada a instruir a matéria.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 1631, DE 2022
- Terminativo -

      Inscreve o nome de Cesare Mansueto Giulio Lattes no Livro dos Heróis e Heroínas
da Pátria.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 8
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 775, DE 2020
- Terminativo -

      Institui a Semana do Lixo Zero.
Autoria: Senador Fabiano Contarato

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI N° 2190, DE 2022

- Terminativo -
      Prevê a realização da Semana Nacional da Reciclagem e do Meio Ambiente nas
escolas de ensino fundamental e médio.
Autoria: Câmara dos Deputados

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/03/2024 às 20:35.
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CE)

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Ivete da Silveira

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/03/2024 às 20:35.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 450/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 9.474, de 2018, da Câmara 
dos Deputados, que “Institui marco regulatório do Sistema Nacional de Cultura 
(SNC), para garantia dos direitos culturais, organizado em regime de colaboração 
entre os entes federativos para gestão conjunta das políticas públicas de cultura”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5206, DE 2023

(nº 9474/2018, na Câmara dos Deputados)

Institui marco regulatório do Sistema Nacional de Cultura (SNC), para garantia dos
direitos culturais, organizado em regime de colaboração entre os entes federativos para
gestão conjunta das políticas públicas de cultura.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Institui marco regulatório do Sistema 
Nacional de Cultura (SNC), para 
garantia dos direitos culturais, 
organizado em regime de colaboração 
entre os entes federativos para 
gestão conjunta das políticas 
públicas de cultura. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

CAPÍTULO I  
DA CULTURA 

 
Art. 1º Esta Lei institui marco regulatório do 

Sistema Nacional de Cultura (SNC), para garantia dos direitos 
culturais, organizado em regime de colaboração entre os entes 
federativos, para gestão conjunta das políticas públicas de 
cultura, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 216-A 
da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A cultura, em suas dimensões 
simbólica, cidadã e econômica, é um direito fundamental do ser 
humano, e o Estado deverá prover as condições indispensáveis 
ao pleno exercício dos direitos culturais, podendo sua ação 
ser complementada ou suplementada pela atuação da iniciativa 
privada para essa finalidade. 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-
se:  

I – dimensão simbólica da cultura: conjunto de bens 
que constituem o patrimônio cultural do País, que abrangem os 
modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira; 
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II – dimensão cidadã da cultura: ação efetiva do 
Estado de garantia a todos do pleno exercício dos direitos 
culturais; 

III – dimensão econômica da cultura: criação, 
implementação e consolidação de iniciativas, de ações e de 
empreendimentos capazes de gerar renda e inclusão produtiva, 
destinados a fomentar a sustentabilidade e a promover a 
desconcentração dos fluxos de formação, de produção e de 
difusão cultural; 

IV – direitos culturais: exercício das garantias 
jurídicas de direito autoral, de criação, de produção, de 
distribuição, de difusão, de registro, de fruição e de consumo, 
no que couber em cada caso, de bens e serviços vinculados às 
linguagens artísticas, aos conhecimentos, às tradições, à 
história, à memória coletiva, à língua, a saberes e fazeres e 
ao patrimônio cultural, resguardadas a dignidade da pessoa 
humana e a plena liberdade de expressão da atividade 
intelectual e artística, observados os direitos e as garantias 
fundamentais expressos na Constituição Federal; 

V – diversidade cultural: promoção, salvaguarda, 
fomento e garantia jurídica de respeito à identidade cultural 
dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira; 

VI – fontes da cultura nacional: manifestações 
culturais oriundas dos grupos e povos que compõem a diversidade 
cultural brasileira ou por eles praticadas;  

VII – instituição cultural: organização ou entidade 
responsável por fomentar e promover expressões e manifestações 
culturais. 
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Art. 3º As políticas públicas de cultura são regidas 
pelos seguintes princípios: 

I – diversidade das expressões culturais; 
II – universalização do acesso aos bens e aos 

serviços culturais; 
III – fomento à produção, à difusão e à circulação 

de conhecimentos e de bens culturais; 
IV – estabelecimento de cooperação e de regime de 

colaboração entre os entes federativos, resguardada a 
autonomia de cada um deles; 

V – cooperação e complementaridade nos papéis dos 
agentes públicos e privados atuantes na área cultural; 

VI – integração, interação e transversalidade das 
políticas, dos programas, dos projetos e das ações 
desenvolvidos na área da cultura; 

VII – ampla publicidade, transparência e 
compartilhamento das informações culturais; 

VIII – democratização dos processos decisórios dos 
entes públicos da área cultural, com participação e controle 
social; 

IX – atuação dos poderes públicos e orientação das 
diretrizes das políticas culturais com base na liberdade de 
expressão; 

X – livre acesso às informações culturais; 
XI – promoção da economia da cultura, entre outras 

a vinculada aos microempreendedores individuais e às 
microempresas e às pequenas e médias empresas; 
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XII – interação com os demais sistemas nacionais e 
as políticas setoriais do governo federal no planejamento de 
ações que tenham interface com a política cultural;  

XIII – promoção do direito às garantias de trabalho 
relacionadas às profissões, aos ofícios e às atividades do 
setor artístico e cultural; 

XIV – promoção, pelo poder público, da difusão e da 
comercialização das expressões culturais brasileiras no 
exterior; 

XV – outros princípios estabelecidos no Plano 
Nacional de Cultura (PNC) vigente que não contrariem as 
disposições desta Lei. 
 

CAPÍTULO II 
DO DEVER DO ESTADO NO ÂMBITO DA CULTURA 

 
Art. 4º É dever do Estado assegurar a todos o pleno 

exercício dos direitos culturais, mediante: 
I – garantia de acesso às fontes da cultura e 

democratização dos bens e serviços culturais; 
II – proteção e salvaguarda do patrimônio cultural 

brasileiro; 
III – promoção, proteção e manutenção permanente dos 

museus, dos acervos e das instituições culturais de preservação 
da memória; 

IV – proteção e promoção da língua portuguesa e de 
seus diversos regionalismos, das línguas maternas dos povos 
indígenas, bem como das manifestações e expressões 
linguísticas de grupos nômades e dos povos afro-brasileiros e 
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das demais línguas que sejam signos distintivos da cultura 
brasileira; 

V – proteção das culturas, dos territórios, das 
expressões, dos usos e costumes, das formas de vida, das 
cosmologias, dos valores, da espiritualidade, dos lugares 
sagrados e dos cultos dos povos indígenas, bem como de 
comunidades tradicionais e quilombolas; 

VI – garantia do direito à memória e à verdade 
histórica; 

VII – proteção à produção intelectual e artística 
nacional e aos conhecimentos, aos saberes e fazeres, às 
manifestações e às expressões tradicionais; 

VIII – apoio técnico, financeiro e profissional aos 
criadores, aos artistas, aos trabalhadores das áreas técnicas 
e aos demais profissionais que atuam nos diversos segmentos 
que compõem o setor cultural; 

IX – garantia de plena liberdade para a expressão 
artística, intelectual, cultural e religiosa, respeitada a 
laicidade do Estado, conforme o disposto no inciso I do caput 
do art. 19 da Constituição Federal; 

X – proteção e estímulo às manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro-brasileiras e de outros grupos 
formadores da sociedade brasileira; 

XI – acesso universal à fruição dos bens e serviços 
culturais em igualdade de oportunidades, com especial atenção 
à infância, à juventude, às pessoas com deficiência e às 
comunidades originárias, tradicionais e outras em situação de 
vulnerabilidade;  
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XII – apoio à ampliação, à modernização, à 
descentralização e à desconcentração dos equipamentos 
culturais públicos;  

XIII – promoção da leitura e garantia de acesso ao 
livro; 

XIV – estímulo à criação, à distribuição e à difusão 
de produções audiovisuais nacionais e, em especial, da produção 
nacional independente;  

XV – apoio ao desenvolvimento a todo e qualquer meio 
de comunicação nacional comunitário, bem como às produções 
nele veiculadas, desde que não atentem contra os direitos e as 
garantias fundamentais ou que não façam apologia a conduta 
classificada como crime nem a incitem; 

XVI – produção sistemática e contínua de dados, de 
indicadores, de estudos, de pesquisas e de levantamentos 
estatísticos sobre cultura, para subsidiar a formulação, a 
implementação e a avaliação das ações e políticas públicas 
para a cultura; 

XVII – colaboração dos meios de comunicação social 
na promoção, na proteção e na conservação dos bens do 
patrimônio cultural brasileiro, em especial dos meios de 
radiodifusão de sons e de sons e imagens para a produção de 
programas que contribuam para difundir a cultura nacional, 
formar plateias e desenvolver educação patrimonial; 

XVIII – promoção, apoio e desenvolvimento de meios 
comunitários de radiodifusão de sons e imagens e de sons, de 
publicação de revistas e jornais comunitários e de publicação 
e veiculação de conteúdos digitais por meio da internet, como 
meios de expressão das comunidades envolvidas; 
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XIX – garantia de avaliação sistemática e contínua 
das políticas, dos programas e das ações culturais de 
responsabilidade dos poderes públicos de cada ente federativo; 

XX – construção de novas instalações culturais, 
considerados, prioritariamente, os valores paisagísticos e 
culturais das regiões e localidades, as criações 
arquitetônicas e o acesso universal; 

XXI – ampliação progressiva dos recursos 
orçamentários para a cultura, respeitados os limites fiscais 
e orçamentários dispostos na legislação pertinente. 
 

CAPÍTULO III 
DA GESTÃO PÚBLICA DA CULTURA 

 
Art. 5º A gestão pública da cultura tem por objetivo 

a criação de condições institucionais que permitam o pleno 
exercício dos direitos culturais de todos os grupos humanos, 
povos e comunidades no território nacional, conforme os 
princípios estabelecidos nesta Lei. 

§ 1º A organização e a estruturação da gestão pública 
da cultura adotarão como referências para a descentralização, 
a desconcentração de recursos e a participação social a 
constituição dos seguintes instrumentos de gestão do SNC: 

I – Plano Nacional de Cultura (PNC); 
II – Sistema Nacional de Financiamento à Cultura 

(SNFC); 
III – Sistema Nacional de Informações e Indicadores 

Culturais (SNIIC); 
IV – Conselho Nacional de Política Cultural (CNPC). 
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§ 2º Os instrumentos de gestão do SNC caracterizam-
se como ferramentas de planejamento, inclusive em suas 
dimensões técnica e financeira, e de qualificação de recursos 
humanos. 

§ 3º A cooperação e o regime de colaboração entre os 
entes federativos compreendem o apoio técnico, operacional e 
financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como de cada Estado aos Municípios. 

§ 4º A adesão plena, estabelecida nos termos do 
regulamento, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
ao SNC é condicionada, ao menos, à: 

I – formalização da adesão perante a União por meio 
de instrumento próprio; 

II – publicação de lei específica de criação dos 
sistemas estaduais, distrital ou municipais de cultura, 
conforme o ente federativo, nos termos do § 4º do art. 216-A 
da Constituição Federal; 

III – criação, no âmbito de cada ente federativo ou 
sistema, de conselho de política cultural, de plano de cultura 
e de fundo de cultura próprios; 

IV – criação e implementação, no âmbito dos Estados, 
de comissão intergestores bipartite, para operacionalização do 
respectivo sistema estadual de cultura. 

§ 5º A adesão provisória ao SNC exigirá, no mínimo, 
o cumprimento dos requisitos de que trata o inciso III do § 4º 
deste artigo, será formalizada por instrumento próprio perante 
a União e deverá ser acompanhada de apresentação de plano de 
trabalho que preveja prazos para a adesão plena ao sistema e 
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para a institucionalização completa dos componentes do SNC e 
do sistema de cultura do ente federativo. 
 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA 

 
Art. 6º O Sistema Nacional de Cultura (SNC), 

organizado em regime de colaboração entre os entes federativos, 
de forma descentralizada e participativa, constitui-se em 
instrumento de articulação, de gestão, de informação, de 
formação, de fomento e de promoção conjunta de políticas 
públicas de cultura, com participação e controle social, 
pactuadas entre os entes federativos e a sociedade civil, e 
tem por objetivo promover o desenvolvimento sustentável com 
pleno exercício dos direitos culturais. 

Parágrafo único. A articulação e a pactuação 
federativa entre o SNC e os demais sistemas, políticas 
setoriais e programas destinados à área da cultura devem 
fundamentar-se nos princípios da coerência, da racionalidade, 
da eficiência na aplicação de recursos públicos, da 
transversalidade e da unidade de objetivos da gestão 
institucional da área da cultura e setores correlatos. 
 

CAPÍTULO V 
DA GESTÃO DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA 

 
Seção I 

Da Estrutura 
 
Art. 7º O SNC, regido pelos princípios estabelecidos 

nesta Lei, é composto de:  
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I – órgãos gestores da cultura; 
II – conselhos de política cultural; 
III – conferências de cultura; 
IV – comissões intergestores; 
V – planos de cultura; 
VI – sistemas de financiamento à cultura; 
VII – sistemas de informações e indicadores 

culturais; 
VIII – programas de formação na área da cultura; 
IX – sistemas setoriais de cultura. 
 

Seção II 
Das Competências 

 
Art. 8º Compete à União: 
I – implantar, coordenar, gerir, manter e 

desenvolver o SNC; 
II – criar condições de natureza legal, 

administrativa, participativa e orçamentária para o 
desenvolvimento do SNC, observadas as orientações do CNPC; 

III – estabelecer regime de colaboração com os demais 
entes federativos por meio de ações de apoio técnico, 
operacional e financeiro no âmbito do SNC; 

IV – apoiar e incentivar a criação, a implementação, 
a manutenção e o desenvolvimento de sistemas estaduais, 
interestaduais, municipais, intermunicipais, distrital e 
interfederativo de cultura; 

V – manter operacional o CNPC, com o desenvolvimento 
de suas atividades regulares, e fortalecer suas atribuições; 
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VI – realizar, de forma regular e periódica, 
conferências nacionais de cultura; 

VII – incentivar e apoiar a realização das 
conferências estaduais, municipais e distrital de cultura e de 
eventuais conferências interestaduais, intermunicipais e 
interfederativas; 

VIII – articular gestor federal, gestores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em órgão ou 
entidade intergestores caracterizado como tripartite, para a 
operacionalização do SNC; 

IX – elaborar, de forma conjunta com o CNPC, com os 
entes federativos e com a sociedade civil, institucionalizar, 
implementar e executar o PNC; 

X – implantar, coordenar, gerir, manter e 
desenvolver o SNFC; 

XI – formalizar sistema federal de financiamento à 
cultura, por meio da reunião dos instrumentos já existentes, 
e promover sua diversificação e seu incremento progressivo; 

XII – ampliar progressivamente os orçamentos 
destinados ao Fundo Nacional da Cultura (FNC), inclusive das 
parcelas não vinculadas a categorias de programação 
específicas do FNC, respeitados os limites fiscais e 
orçamentários previstos na legislação pertinente; 

XIII – implantar, coordenar, gerir, manter, 
desenvolver, monitorar e atualizar o SNIIC; 

XIV – incentivar e fomentar, em especial por meio de 
tecnologias de informação e comunicação, ações de formação de 
gestores, de conselheiros de cultura e de agentes culturais, 
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e fornecer apoio a instituições culturais que tenham essa 
finalidade; 

XV – efetuar acompanhamento, monitoramento e 
avaliação de iniciativas da União e dos demais entes 
federativos no âmbito do SNC; 

XVI – instituir instâncias de controle social, com 
eleição direta e participação paritária da sociedade civil em 
relação aos membros dos poderes públicos, responsáveis por 
aprovar, de forma regular e periódica, relatórios de gestão 
sobre o SNC, a serem encaminhados ao órgão gestor federal desse 
sistema; 

XVII – promover a pactuação federativa e subsidiar 
ações intersetoriais com os demais sistemas nacionais e 
políticas do governo federal que tenham interface com a 
política cultural. 

Art. 9º Compete aos Estados que aderirem ao SNC: 
I – instituir, coordenar, gerir, manter e 

desenvolver seu sistema estadual de cultura; 
II – criar condições legais, administrativas, 

orçamentárias e de participação da sociedade civil para sua 
integração ao SNC; 

III – compartilhar, em regime de colaboração, metas, 
ações e recursos com os demais entes federativos no âmbito do 
SNC, de forma a apoiar e a incentivar a instituição, a 
manutenção e o desenvolvimento de sistemas interestaduais de 
cultura e de sistemas municipais e intermunicipais de cultura 
dos Municípios localizados na respectiva unidade da Federação; 

IV – promover integração com os demais entes 
federativos para a promoção dos direitos culturais, inclusive 
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por meio do fomento a consórcios públicos, instrumentos de 
cooperação técnica e outras parcerias no âmbito dos poderes 
públicos; 

V – incentivar e apoiar a criação, a implementação 
e o desenvolvimento dos sistemas municipais de cultura; 

VI – instituir e implantar ou reestruturar conselho 
de política cultural estadual, garantindo que seus membros 
sejam escolhidos por meio de eleição direta, com representação 
da sociedade civil que seja, no mínimo, paritária em relação 
aos membros oriundos dos poderes públicos; 

VII – incentivar e apoiar a realização das 
conferências municipais de cultura e realizar, de forma regular 
e periódica, a conferência estadual de cultura, que antecederá 
cada conferência nacional; 

VIII – participar da conferência nacional de 
cultura, por meio dos delegados eleitos na conferência estadual 
de cultura, e apoiar, no que couber, a sua realização; 

IX – instituir comissão intergestores bipartite para 
operacionalização do sistema estadual de cultura; 

X – elaborar o plano estadual de cultura com o 
conselho de política cultural do ente federativo, com os demais 
órgãos responsáveis na respectiva esfera e com a participação 
da sociedade civil, bem como implementá-lo e revisá-lo; 

XI – instituir sistema estadual de financiamento à 
cultura por meio de fundo estadual de cultura, de natureza 
contábil ou financeira, e com garantia de recursos para o seu 
funcionamento; 

XII – promover a progressiva ampliação dos 
orçamentos para o sistema e para a área da cultura, respeitados 
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os limites fiscais e orçamentários previstos na legislação 
pertinente; 

XIII – incluir no SNIIC, anualmente e em caráter 
obrigatório, informações da área da cultura relativas à 
respectiva unidade da Federação; 

XIV – instituir, implantar, coordenar, gerir, 
manter, desenvolver, monitorar e atualizar sistema de 
informações e indicadores culturais estadual, de forma 
integrada ao SNIIC; 

XV – adotar ações de formação de gestores, de 
conselheiros de cultura, de agentes culturais e de pessoal na 
área da cultura, em colaboração e em caráter complementar com 
os demais entes federativos; 

XVI – incentivar, promover e fomentar a participação 
social na área da cultura por meio da criação e do 
reconhecimento de órgãos com essa finalidade, como fóruns 
estaduais de cultura, na respectiva unidade da Federação. 

Art. 10. Os Estados que aderirem ao SNC poderão 
instituir sistemas interestaduais de cultura. 

§ 1º Os sistemas interestaduais de cultura serão 
desenvolvidos por meio de consórcios públicos interestaduais 
ou instrumentos congêneres, a fim de promover o desenvolvimento 
sustentável e a promoção dos direitos culturais em âmbito 
regional. 

§ 2º As regras válidas para os sistemas estaduais de 
cultura de que trata esta Lei aplicam-se, no que couber, aos 
sistemas interestaduais de cultura. 

Art. 11. Compete aos Municípios que aderirem ao SNC: 
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I – instituir, coordenar, gerir, manter e 
desenvolver seu sistema municipal de cultura; 

II – criar condições legais, administrativas, 
orçamentárias e de participação da sociedade civil para sua 
integração ao SNC e ao sistema estadual de cultura do Estado 
onde se localiza o Município; 

III – compartilhar, em regime de colaboração, metas, 
ações e recursos com os demais entes federativos no âmbito do 
SNC, de forma a cooperar para a instituição, a manutenção e o 
desenvolvimento de eventuais sistemas intermunicipais de 
cultura dos Municípios localizados na respectiva unidade da 
Federação e, no caso dos Municípios do entorno do Distrito 
Federal, conforme definidos na legislação, de sistema 
interfederativo de cultura; 

IV – instituir e implantar ou reestruturar conselho 
municipal de política cultural, garantindo que seus membros 
sejam escolhidos por meio de eleição direta, com representação 
da sociedade civil que seja, no mínimo, paritária em relação 
aos membros do poder público; 

V – realizar as conferências municipais de cultura 
previamente às respectivas conferências estaduais e nacionais 
de cultura; 

VI – participar das conferências estaduais de 
cultura por meio dos delegados eleitos nas conferências 
municipais de cultura; 

VII – cooperar, em sua esfera de atuação, para a 
articulação entre gestor federal, gestores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios no âmbito de órgão ou 
entidade federal intergestores caracterizado como tripartite 
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e para a implementação da comissão intergestores bipartite do 
respectivo Estado; 

VIII – elaborar o plano municipal de cultura com o 
conselho de política cultural do ente federativo, com os demais 
órgãos responsáveis na respectiva esfera e com a participação 
da sociedade civil, bem como implementá-lo e revisá-lo; 

IX – instituir sistema municipal de financiamento à 
cultura por meio do fundo municipal de cultura, de natureza 
contábil ou financeira, com garantia de recursos para o seu 
funcionamento; 

X – cooperar para a implementação do SNIIC e do 
sistema de informações e indicadores culturais do Estado onde 
o Município se localiza; 

XI – cooperar para a implementação de ações federais 
e estaduais de formação de gestores e de conselheiros 
municipais de cultura; 

XII – cooperar para a implementação dos sistemas e 
planos setoriais de cultura federais e dos sistemas de cultura 
subnacionais vinculados ao SNC aos quais tenham aderido; 

XIII – oferecer contrapartidas para o pleno 
funcionamento de seu sistema municipal de cultura, no mínimo 
por meio de garantia de infraestrutura física e de pagamento 
de pessoal indispensáveis, nos termos do regulamento, à 
manutenção do órgão gestor da cultura do ente federativo. 

Art. 12. Os Municípios que aderirem ao SNC poderão 
instituir sistemas intermunicipais de cultura no âmbito do 
Estado nos quais se encontram. 

§ 1º Os sistemas intermunicipais de cultura serão 
desenvolvidos por meio de consórcios públicos intermunicipais 
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ou instrumentos congêneres, a fim de promover o desenvolvimento 
sustentável e a promoção dos direitos culturais em âmbito 
local. 

§ 2º As regras válidas para os sistemas municipais 
de cultura de que trata esta Lei aplicam-se, no que couber, 
aos sistemas intermunicipais de cultura. 

§ 3º Cada Município poderá integrar um único sistema 
intermunicipal de cultura, excetuado o disposto no parágrafo 
único do art. 13 desta Lei, caso em que os Municípios do 
entorno do Distrito Federal poderão integrar, simultaneamente, 
o referido sistema interfederativo e um sistema intermunicipal 
de cultura. 

Art. 13. Compete ao Distrito Federal exercer, no que 
couber, as competências dos Estados e dos Municípios previstas 
nos arts. 9º e 11 desta Lei. 

Parágrafo único. O Distrito Federal poderá instituir 
ou integrar sistema interfederativo de cultura com os 
Municípios do entorno, conforme definidos na legislação 
vigente, com outros Estados ou com ambos, aplicáveis, no que 
couber, as mesmas regras de que trata esta Lei para os sistemas 
intermunicipais e interestaduais de cultura. 

Art. 14. A União oferecerá apoio técnico, 
operacional e financeiro, por meio de mecanismos, de 
instrumentos de gestão e de estímulos capazes de induzir a 
adesão dos demais entes federativos, em especial os Municípios, 
ao SNC. 
 

Seção III 
Dos Órgãos Gestores da Cultura 
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Art. 15. Os órgãos gestores da cultura são órgãos ou 
entidades do Poder Executivo, da administração direta ou 
indireta, responsáveis, exclusivamente ou não, pela área da 
cultura e encarregados da gestão e da coordenação do respectivo 
sistema de cultura. 
 

Seção IV 
Dos Conselhos de Política Cultural 

 
Art. 16. Os conselhos de política cultural dos entes 

federativos que aderirem ao SNC são órgãos permanentes, 
constituídos com a finalidade de pactuar políticas públicas de 
cultura, os quais devem considerar a diversidade territorial 
e cultural e ter caráter consultivo, fiscalizador e 
deliberativo, integrando a estrutura básica dos órgãos 
gestores de cultura, com composição, no mínimo, paritária da 
sociedade civil em relação aos membros dos poderes públicos. 

Parágrafo único. Os representantes da sociedade 
civil de que trata o caput deste artigo serão escolhidos por 
meio de eleição direta por seus pares. 

Art. 17. Compete aos conselhos de política cultural 
dos entes federativos que aderirem ao SNC, entre outras ações: 

I – propor e aprovar, consideradas as orientações 
aprovadas nas conferências de cultura, as diretrizes gerais 
dos planos de cultura de cada ente federativo; 

II – aprovar o plano de cultura, para seu posterior 
encaminhamento por parte do Poder Executivo ao Poder 
Legislativo do ente federativo; 

III – acompanhar, monitorar e avaliar a execução dos 
respectivos planos de cultura; 
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IV – apreciar e aprovar as diretrizes dos fundos de 
cultura; 

V – manifestar-se sobre a aplicação de recursos 
provenientes de transferências entre os entes federativos, em 
especial as transferências de fundos federais a fundos dos 
sistemas de cultura subnacionais vinculados ao SNC; 

VI – fiscalizar a aplicação dos recursos objeto de 
transferências federativas que envolvam o ente federativo a 
que estejam vinculados; 

VII – acompanhar e aprovar o cumprimento das 
diretrizes e dos instrumentos de financiamento da cultura. 

Art. 18. Os conselhos de política cultural dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal que aderirem ao 
SNC devem: 

I – ser constituídos, no mínimo, de Plenário;  
II – ter suas regras de funcionamento estabelecidas 

em norma regulamentar editada pelo ente federativo, 
notadamente as relacionadas à estrutura e escolha de seu órgão 
diretor, à definição do quantitativo dos membros 
representantes oriundos de cada instituição, de cada setor ou 
de cada segmento e ao quórum necessário para deliberação. 

Parágrafo único. Os conselhos dos entes federativos 
que já aderiram ao SNC devem adaptar sua estrutura para 
respeitar o estabelecido neste artigo, em prazo previsto em 
regulamento. 
 

Seção V 
Das Conferências de Cultura 

 

Avulso do PL 5206/2023   [20 de 36]

31



                                                                    20 

  

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 19. As conferências de cultura são espaços de 
participação social, nos quais se articulam os poderes públicos 
e a sociedade civil para analisar a conjuntura do setor 
cultural e propor diretrizes para a formulação de políticas 
públicas de cultura a serem adotadas pelos planos de cultura. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
que aderirem ao SNC devem convocar, de forma regular e 
periódica, suas conferências de cultura.  

§ 2º O órgão gestor da cultura na esfera federal 
deverá coordenar e convocar a conferência nacional de cultura, 
e cada edição deverá ser realizada de forma regular e periódica 
ou, a qualquer tempo, extraordinariamente, ouvido o CNPC. 

§ 3º Caso o Poder Executivo federal não efetue a 
referida convocação da conferência nos termos do § 2º deste 
artigo, ela poderá ser feita pelo Poder Legislativo ou pelo 
Poder Judiciário federais, nesta ordem. 

§ 4º A representação da sociedade civil será, no 
mínimo, paritária em relação à do poder público, e os delegados 
da sociedade civil serão eleitos de forma democrática e direta 
para: 

I – a conferência nacional, nas conferências 
estaduais e distrital; 

II – as conferências estaduais, nas conferências 
municipais, intermunicipais ou regionais; 

III – as conferências municipais ou intermunicipais, 
em pré-conferências municipais; e 

IV – as pré-conferências setoriais, em fóruns e 
coletivos setoriais ou mediante inscrição aberta aos munícipes 
que tenham interesse pela área da cultura. 
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§ 5º Poderão ser realizadas, em comum acordo entre 
os entes envolvidos, conferências interestaduais, 
intermunicipais e interfederativas. 

 
Seção VI 

Das Comissões Intergestores 
 
Art. 20. Comissões intergestores são instâncias de 

assessoramento aos órgãos de gestão da cultura nas esferas 
federal, distrital e estadual que têm por finalidade a 
pactuação de diretrizes, de instrumentos, de parâmetros, de 
mecanismos, de procedimentos e de regras que contribuam para 
a implementação e a operacionalização da gestão do SNC. 

Art. 21. A União deverá articular gestor federal, 
gestores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em 
órgão ou entidade intergestores caracterizado como tripartite, 
com as seguintes diretrizes: 

I – observância das deliberações do CNPC e da 
legislação vigente; 

II – manutenção de contato permanente com o Fórum 
Nacional de Secretários e Dirigentes Estaduais de Cultura, o 
Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes Culturais das 
Capitais e Municípios Associados e outras entidades legalmente 
constituídas há, no mínimo, 2 (dois) anos que possuam 
finalidade cultural definida em seu contrato social; 

III – consulta, para a consecução de suas atividades, 
às comissões intergestores bipartites de entes federativos que 
aderiram ao SNC, para troca de informações sobre o processo de 
descentralização das ações e políticas culturais; 
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IV – promoção da articulação entre os entes 
federativos. 

Parágrafo único. O órgão ou entidade referido no 
caput deste artigo deverá adotar como diretriz a composição 
paritária por representantes da União, por representantes dos 
Estados e do Distrito Federal e por representantes dos 
Municípios, mediante consulta aos responsáveis pelos órgãos 
gestores da cultura nos entes federativos subnacionais, 
garantida a diversidade de representação em termos 
territoriais, geográficos e por porte populacional. 

Art. 22. As comissões intergestores bipartites de 
entes federativos que aderirem ao SNC são espaços de 
articulação, no âmbito dos Estados, entre o gestor estadual e 
os gestores municipais. 

§ 1º As comissões referidas no caput deste artigo 
devem ser compostas paritariamente de representantes do Estado 
e de representantes dos Municípios nele localizados, mediante 
consulta aos responsáveis pelos órgãos gestores da cultura 
nesses Municípios, garantida a diversidade de representação em 
termos territoriais, geográficos e por porte populacional.  

§ 2º As comissões referidas no caput deste artigo 
deverão observar em suas pactuações as deliberações do 
respectivo conselho estadual de políticas culturais, a 
legislação vigente e as orientações do órgão ou entidade 
intergestores federal caracterizado como tripartite e do CNPC, 
e seus acordos aprovados deverão ser oficialmente comunicados 
aos conselhos de política cultural dos entes federativos que 
aderirem ao SNC e aos órgãos federais que compõem o SNC. 
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§ 3º São atribuições das comissões intergestores 
bipartites de entes federativos que aderirem ao SNC: 

I – assessorar o órgão ou entidade do Poder Executivo 
estadual responsável pela área da cultura na elaboração de 
propostas para implantação e operacionalização do sistema 
estadual de cultura;  

II – definir e pactuar mecanismos e critérios 
transparentes de partilha e transferência voluntárias de 
recursos de fundos estaduais para fundos de cultura municipais; 

III – manter contato permanente com o órgão ou 
entidade federal intergestores caracterizado como tripartite 
e com as demais comissões intergestores bipartites para troca 
de informações sobre o processo de descentralização das ações 
e das políticas culturais; 

IV – atuar como fórum de pactuação de instrumentos, 
de parâmetros, de mecanismos de implementação e regulamentação 
do sistema estadual de cultura do ente federativo 
correspondente; 

V – promover a articulação entre os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios; 

VI – incentivar consórcios públicos e outros 
instrumentos de apoio e parceria entre os poderes públicos. 
 

Seção VII 
Dos Planos de Cultura 

 
Art. 23. Os planos de cultura, estabelecidos por 

lei, são instrumentos de planejamento plurianual que orientam 
a execução da política pública de cultura e possibilitam a 
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articulação das ações do poder público nos âmbitos federal, 
estadual, distrital e municipal. 

§ 1º O processo de elaboração e execução do plano de 
cultura compreende, no mínimo: 

I – realização de análise situacional, que consiste 
na identificação das fragilidades e das potencialidades da 
cultura local; 

II – estabelecimento de diretrizes, de objetivos, de 
estratégias, de metas e de ações; 

III – definição de recursos materiais, humanos e 
financeiros necessários para o seu cumprimento; 

IV – sistema de monitoramento e avaliação, que 
consiste no acompanhamento da execução do plano por meio da 
elaboração de indicadores quantitativos e qualitativos; e 

V – consultas à sociedade civil durante todas as 
fases do processo. 

§ 2º Cabe ao órgão gestor da cultura coordenar a 
execução do plano de cultura. 

Art. 24. Os planos de cultura de cada ente federativo 
ou sistema de cultura, considerados os respectivos âmbitos de 
atuação, têm como finalidades, entre outras: 

I – a defesa e a valorização do patrimônio cultural 
brasileiro; 

II – a produção, a promoção e a difusão de bens 
culturais; 

III – a formação de pessoal qualificado para a gestão 
da cultura em suas múltiplas dimensões; 

IV – a universalização do acesso aos bens e serviços 
culturais; 
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V – a valorização da diversidade cultural, étnica, 
territorial e regional. 

Art. 25. O PNC, estabelecido por lei, de duração 
plurianual, é instrumento orientador das políticas públicas, 
dos planos setoriais de culturas, da gestão cultural e das 
ações das instituições culturais que integram o SNC. 

Parágrafo único. A elaboração do PNC deve considerar 
os princípios do SNC e as formas de efetivação do dever do 
Estado de garantir a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso às fontes da cultura nacional. 

Art. 26. Os sistemas interestaduais, intermunicipais 
e interfederativo de cultura poderão contar com plano de 
cultura próprio, estabelecido em comum acordo pelos entes 
federativos envolvidos e regidos, no que couber, pelas mesmas 
regras previstas na legislação vigente para os planos de 
cultura dos entes federativos. 

Parágrafo único. Nos Municípios de até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes que aderirem a sistemas 
intermunicipais ou interfederativo de cultura, a integração ao 
plano de cultura do território em que esteja incluído terá, 
para fins de cumprimento da legislação, os mesmos efeitos da 
adoção de plano municipal de cultura próprio. 

Art. 27. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios deverão estabelecer planos de cultura, de duração 
plurianual, com o objetivo de estabelecer diretrizes e metas 
e de definir como será efetuado o acompanhamento, o 
monitoramento e a avaliação da área da cultura. 
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Parágrafo único. Os planos interestaduais, 
intermunicipais e interfederativo de cultura também deverão 
seguir o disposto no caput deste artigo. 
 

Seção VIII 
Dos Sistemas de Financiamento à Cultura 

 
Art. 28. O Sistema Nacional de Financiamento à 

Cultura (SNFC), instrumento constitutivo do SNC, é o conjunto 
articulado e diversificado de mecanismos de financiamento 
público da área da cultura, incluídas as diversas modalidades 
de transferências, entre as quais as efetuadas fundo a fundo, 
de recursos financeiros da União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, bem como dos Estados aos Municípios 
localizados em seu território, em plataforma única, dispensada 
a celebração de convênios, de termos de cooperação ou 
instrumentos congêneres. 

Art. 29. Os fundos de cultura dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios que aderirem ao SNC deverão 
ser estabelecidos nos termos dos arts. 71 a 74 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, e serão habilitados a receber e a 
transferir recursos mediante inscrição como entidade matriz no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
que já tiverem seus fundos constituídos deverão adequá-los ao 
disposto no caput deste artigo, sem afetar outros acordos, 
convênios ou instrumentos congêneres vigentes anteriormente 
estabelecidos com outros entes federativos. 
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§ 2º Os fundos de cultura dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios que aderirem ao SNC devem estabelecer 
sua organização, gestão e operacionalização com previsão de: 

I – fontes dos recursos; 
II – gestão e controle dos recursos, observadas as 

deliberações do conselho de política cultural do ente 
federativo, com base nas diretrizes, nos objetivos, nas metas 
e nas ações do plano de cultura do respectivo sistema de 
cultura; e 

III – critérios e instrumentos jurídicos de 
aplicação dos recursos. 

§ 3º Os entes federativos que integrarem sistemas 
interestaduais, intermunicipais ou interfederativo de cultura 
estabelecerão, em comum acordo, o uso compartilhado e 
cooperativo de seus orçamentos e a forma de aplicação dos 
recursos dos respectivos fundos de cultura para as finalidades 
previstas nos planos que regem esses sistemas específicos. 

Art. 30. As transferências de recursos fundo a fundo 
entre entes federativos integrados ao SNC devem ser 
implementadas em regime de colaboração e complementaridade, 
destinadas ao cofinanciamento de programas, de projetos e de 
ações culturais previstos no PNC e nos planos de cultura 
instituídos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios. 

§ 1º Os recursos oriundos de transferências fundo a 
fundo somente poderão ser aplicados nas áreas finalísticas da 
cultura, vedada sua aplicação em áreas-meio e em finalidades 
estranhas a ações, a programas e a políticas de promoção dos 
direitos culturais. 

Avulso do PL 5206/2023   [28 de 36]

39



                                                                    28 

  

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

§ 2º Como exceção ao disposto no § 1º deste artigo 
no que se refere à aplicação de recursos oriundos de 
transferências fundo a fundo, os Municípios com até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes poderão aplicar até 20% (vinte por 
cento) das transferências recebidas para fins de manutenção da 
infraestrutura física e de pagamento de pessoal 
indispensáveis, nos termos do regulamento, ao funcionamento do 
órgão gestor local da cultura. 

§ 3º No caso do FNC, as transferências serão 
distribuídas da seguinte forma: 

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao 
Distrito Federal, de acordo com os critérios de rateio do Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), e 50% 
(cinquenta por cento) proporcionalmente à população; 

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao 
Distrito Federal, de acordo com os critérios de rateio do Fundo 
de Participação dos Municípios (FPM), e 50% (cinquenta por 
cento) proporcionalmente à população. 

§ 4º No caso dos fundos estaduais de cultura de entes 
federativos que aderirem ao SNC, 50% (cinquenta por cento) dos 
recursos serão distribuídos entre os Municípios, de acordo com 
os critérios de rateio do FPM, e 50% (cinquenta por cento) 
proporcionalmente à população. 

§ 5º As transferências de que trata este artigo ficam 
condicionadas a que o ente federativo destinatário dos 
recursos: 

I – tenha plano de cultura estadual, municipal ou 
distrital vigente aprovado pelo respectivo conselho de 
política cultural ou, no caso dos entes consorciados em sistema 
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interestadual, intermunicipal ou interfederativo, plano de 
cultura estabelecido em conformidade com essa pactuação; 

II – tenha conselho de política cultural 
oficialmente instituído que garanta a gestão democrática e 
transparente dos recursos recebidos, em consonância com o 
disposto nesta Lei, e que possua representação da sociedade 
civil escolhida por eleição direta e com proporção de membros, 
no mínimo, paritária em relação aos membros dos poderes 
públicos, assegurada em sua composição a diversidade regional 
e setorial; e 

III – ofereça contrapartidas para a plena atuação do 
órgão gestor da cultura do ente federativo, no mínimo por meio 
de garantia de infraestrutura física e de pagamento de pessoal 
indispensáveis, nos termos do regulamento, ao seu 
funcionamento. 

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se também a 
consórcios e instrumentos congêneres de sistemas 
interestaduais, intermunicipais e interfederativo, no que 
couber. 

§ 7º Na execução de recursos de que trata este artigo 
não se aplica o disposto no art. 184 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 

Seção IX 
Dos Sistemas de Informações e Indicadores Culturais 

 
Art. 31. Os sistemas de informações e indicadores 

culturais são ferramentas digitais destinadas ao monitoramento 
da área da cultura, com o objetivo de fornecer informações 
claras, confiáveis e de ampla e pública divulgação, atualizadas 
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de forma regular e periódica, para subsidiar o planejamento, 
o acompanhamento, a pesquisa, a tomada de decisão e a avaliação 
referentes às políticas públicas culturais. 

Art. 32. São diretrizes do SNIIC: 
I – constituição, entre outros elementos, de 

cadastro único nacional da cultura e de outros bancos de dados 
disponibilizados ao público referentes a bens, a serviços, a 
infraestrutura, a investimentos, a produção, a acesso, a 
consumo, a agentes, a programas, a instituições e a gestão 
vinculados à cultura; 

II – integração de cadastros culturais e indicadores 
obtidos perante os entes federativos, gerando informações e 
estatísticas de fácil inteligibilidade, ampla e pública 
divulgação e acesso universal na área da cultura no País; e 

III – elaboração de indicadores culturais destinados 
ao planejamento, ao acompanhamento, ao monitoramento, à 
pesquisa, à tomada de decisões e à avaliação de políticas 
públicas para a área da cultura. 

Art. 33. Os sistemas de informações e indicadores 
culturais de Estados que aderirem ao SNC deverão: 

I – estabelecer arquitetura que compreenda base de 
dados comum, com a possibilidade de cruzamento de dados, 
observadas diretrizes e normas operacionais da União; 

II – garantir a integração entre os diversos 
sistemas, consolidando planos, conferências e outras ações, 
programas e políticas setoriais da área da cultura; 

III – consolidar metas setoriais e informações 
acerca das cadeias de saberes e fazeres culturais, bem como de 
serviços e profissões da área da cultura por meio de cooperação 
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entre os órgãos e entidades responsáveis pela gestão da 
cultura; 

IV – consolidar informações e indicadores na forma 
de bancos de dados que possam ser utilizados como mecanismos 
de promoção de formalização, em termos de políticas de trabalho 
e de previdência social; 

V – apresentar relatórios anuais de gestão da área 
da cultura dos respectivos entes e dar-lhes ampla publicidade. 

§ 1º Compete à União oferecer apoio técnico e 
operacional, bem como compartilhar infraestrutura tecnológica 
para implantação dos sistemas de informações e indicadores 
culturais dos Estados e do Distrito Federal integrados ao SNC. 

§ 2º Competem aos Estados que aderirem ao SNC a 
gestão, a alimentação, a estruturação técnica e a oferta de 
infraestrutura tecnológica para a operação de seus sistemas de 
informações e indicadores culturais; 

§ 3º Compete aos Municípios que aderirem ao SNC a 
alimentação dos sistemas de informações e indicadores 
culturais dos Estados em que se encontram. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, no que 
couber, ao Distrito Federal e a consórcios e instrumentos 
congêneres responsáveis por sistemas de cultura 
interestaduais, intermunicipais e interfederativo. 

§ 5º Caso a União não institua base de dados comum 
para o SNIIC, os Estados poderão instituir bases comuns nos 
seus territórios. 
 

Seção X 
Dos Programas de Formação na Área da Cultura 
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Art. 34. Os programas de formação de pessoal na área 
da cultura são estratégicos para a implementação, a gestão, a 
manutenção e o desenvolvimento do SNC e devem adotar as 
seguintes diretrizes: 

I – promoção, estímulo e fomento à qualificação de 
gestores, de serviços, de profissões e de profissionais do 
setor cultural e da sociedade civil nos diversos segmentos e 
setores da área da cultura; 

II – incentivo à adoção de ações e de estratégias 
que abranjam, entre outros elementos, a educação formal e não 
formal, a formação inicial e continuada e o ensino presencial, 
não presencial e a distância. 

Art. 35. Os entes federativos que aderirem ao SNC 
deverão instituir e implementar programas de formação na área 
da cultura ou integrar-se a programas dessa natureza de entes 
federativos de maior abrangência territorial e geográfica, 
respeitadas as diretrizes estabelecidas no art. 34 desta Lei. 
 

Seção XI 
Dos Sistemas Setoriais de Cultura 

 
Art. 36. Os sistemas setoriais de cultura são 

subsistemas do SNC, estruturados para responder com maior 
eficácia e eficiência às demandas de cada segmento ou setor 
específico, e deverão ser acompanhados, monitorados e 
atualizados de forma regular e periódica. 

Parágrafo único. Os sistemas setoriais de que trata 
o caput deste artigo são regidos pelas diretrizes estabelecidas 
no âmbito da conferência nacional de cultura, do CNPC, do PNC 
e dos respectivos planos setoriais de cultura. 
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CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 37. Os acordos de cooperação ou instrumentos 

congêneres vigentes que tenham sido firmados entre o órgão ou 
entidade do Poder Executivo federal responsável pela área da 
cultura e os demais entes federativos deverão adaptar-se aos 
termos estabelecidos nesta Lei em até 3 (três) anos para que 
sejam válidos no âmbito do SNC. 

Art. 38. Os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios, bem como os sistemas de cultura interestaduais, 
intermunicipais e interfederativo que desejarem desligar-se do 
SNC deverão formalizar esse ato perante a União, por meio de 
instrumento próprio, nos termos do regulamento. 

Art. 39. O SNC deverá atuar articuladamente com os 
demais sistemas, políticas setoriais e programas federais, 
tais como os estabelecidos nas Leis nºs 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.685, de 20 de julho de 1993, 12.485, de 12 
de setembro de 2011, e 13.018, de 22 de julho de 2014, e na 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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EMENDA Nº       - CCJ 

(ao PL nº 5206, de 2023) 

Acrescenta o § 2º ao art.1º; modifica o art. 4º e 

o art. 14 do  PL 5206, de 26 de outubro de 2023, 

que institui o marco regulatório do Sistema 

Nacional de |Cultura (SNC), para garantia dos 

direitos culturais, organizado em regime de 

colaboração entre os entes federativos para 

gestão conjunta das políticas públicas de 

cultura, com a seguinte redação: 

 

 
 
Art. 1º O art. 1º do Projeto de Lei nº 5206, de 26 de outubro de 

2023 passa a vigorar acrescido dos § 2º: 
 

“Art. 1º.................................................................. 

............................................................................... 

§ 2º. Para fins desta Lei, o pleno exercício dos 

direitos culturais não deverá possuir caráter 

político-partidário ou personalista, tão pouco 

afrontar a dignidade e a moralidade pública ou 

incitar a prática de crimes.” (NR) 
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Art. 2º O inciso V do art. 4º do Projeto de Lei 5206, de 26 de 
outubro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“ Art. 4º................................................................. 

V -  Proteção das culturas, dos territórios, das 

expressões, dos usos e costumes, da moralidade 

pública, das formas de vida, das cosmologias, dos 

valores religiosos, da espiritualidade, dos lugares 

sagrados e dos cultos aos povos indígenas, bem 

como de comunidades tradicionais e quilombolas.” 

(NR) 

 

Art. 3º O art. 4º do Projeto de Lei 5206, de 26 de outubro de 

2023, passa a vigorar acrescido do inciso XXII: 

 

“Art. 4º.................................................................. 

XXII – identificar e coibir eventual atividade de 

cunho político-partidária ou personalista.”(NR) 

 

Art.4º O art. 14 do Projeto de Lei 5206, de 26 de outubro de 

2023, passa a vigorar com nova redação acrescido dos §1º e §2º: 

 

“Art. 14. A União oferecerá apoio técnico, 

operacional e financeiro, por meio de mecanismos, 

de instrumentos de gestão e de estímulos capazes 

de orientar a adesão dos demais entes federativos, 

em especial os Municípios ao SNC. 
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§1º. A autonomia política dos entes federados 

deverá prevalecer, sendo vedada qualquer tentativa 

de induzir os Estados, o Distrito Federal, em 

especial os Municípios a formalizar adesão ao 

SNC. 

§2º. Aos Municípios serão garantidos repasses 

regulares de recursos da União e dos Estados para 

viabilizar a criação, implantação e o 

desenvolvimento dos sistemas municipais de 

cultura, independentemente da formalização da 

adesão ao SNC.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei (PL) nº 5.206, de outubro de 2023 institui o marco 

regulatório do Sistema Nacional de Cultura (SNC), com o propósito de 

fomentar e garantir direitos culturais, organizado em regime de colaboração 

entre os entes federativos para gestão conjunta das políticas públicas de 

cultura. 

Instituído no art. 216-A da Constituição Federal, o SNC tem por 

escopo a promoção do desenvolvimento humano, social e econômico com o 

pleno exercício dos direitos culturais. 

Em que pese todos os princípios norteadores previstos na Constituição 

Federal, é indispensável a adoção de medidas com vistas a possibilitar a 

manutenção de susbsistemas culturais estaduais e municipais já existentes. 

Desta forma, para prevalência da autonomia política dos entes 

federados, bem como no que tange às suas especificidades, faz-se necessário 
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garantir aos Estados e, principalmente, aos Municípios, o direito ao 

recebimento de repasses regulares de recursos financeiros originários da 

União e dos Estados para viabilizar a criação, a implementação e o 

desenvolvimento dos sistemas municipais e intermunicipais de cultura e de 

seus respectivos elementos constitutivos e políticas públicas de cultura, 

tendo em vista a promoção da desconcentração inter e intraestadual no 

acesso a esses recursos. 

Por fim ,outro ponto a ser observado diz respeito ao exercício dos 

direitos culturais que não devem ser desvirtuados para promoção de atos de 

cunho político-partidário ou personalista, afrontando o disposto no art. 37, 

§1º da Constituição Federal, tão pouco os recursos públicos devem ser 

empregados para o patrocínio de obras que incitem a prática de crimes, o 

ódio, o desrespeito a valores religiosos e à moralidade pública. 

Atentos a essa questão, propomos a inclusão dos dispositivos acima, 

com o objetivo de garantir, por parte dos projetos culturais incentivados com 

recursos públicos, o respeito às normas legais. 

 

Pedimos aos pares apoio para aprovação da emenda. 

 

 

Sala da Comissão, 
Senador FLÁVIO BOLSONARO 

       PL/RJ 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 5.206, de 
2023 (PL nº 9.474, de 2018, na origem), do Deputado 
Chico d’Ângelo, que institui marco regulatório do 
Sistema Nacional de Cultura (SNC), para garantia 
dos direitos culturais, organizado em regime de 
colaboração entre os entes federativos para gestão 
conjunta das políticas públicas de cultura. 

Relatora: Senadora AUGUSTA BRITO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 5.206, de 
2023 (PL nº 9.474, de 2018, na Câmara dos Deputados), de autoria do Deputado 
Federal Chico d’Ângelo, que institui marco regulatório do Sistema Nacional de 
Cultura (SNC), para garantia dos direitos culturais, organizado em regime de 
colaboração entre os entes federativos para gestão conjunta das políticas 
públicas de cultura. 

O projeto é composto de seis capítulos e quarenta artigos. 

Inicialmente, o Capítulo I (arts. 1º ao 3º) traz conceitos e princípios 
norteadores do SNC. O Capítulo II (art. 4º) trata do dever do Estado no âmbito 
da cultura. O Capítulo III (art. 5º) aborda a estruturação e objetivo da gestão 
pública da cultura, bem como os critérios e requisitos para as adesões dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios ao SNC. O Capítulo IV (art. 6º) traz a 
definição do SNC.  

Na sequência, o Capítulo V (arts. 7º ao 36) aborda a estrutura do 
SNC (Seção I), a divisão de competências entre os entes federados (Seção II), 
a conceituação de órgãos gestores da cultura (Seção III), bem como dispõe 
sobre os conselhos de política cultural (Seção IV), as conferências de cultura 
(Seção V), as comissões intergestores (Seção VI), os planos de cultura (Seção 
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VII), os sistemas de financiamento à cultura (Seção VIII), os sistemas de 
informações e indicadores culturais (Seção IX), os programas de formação na 
área de cultura (Seção X) e os sistemas setoriais de cultura (Seção XI). 

Por fim, o Capítulo VI prevê as disposições finais, incluindo a 
cláusula de vigência da futura lei, que será na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor da proposição sustenta que “o poder 
público, em suas diversas instâncias, deve empenhar-se em contemplar, nas 
agendas políticas, ações que fortaleçam os valores da cultura e garantam os 
direitos culturais a todos os brasileiros”. 

Argumenta também que, 

“no momento atual, em que o suporte institucional da cultura se fragiliza 
e minguam, cada vez mais, os recursos públicos a ela destinados, oferecemos 
este conjunto de diretrizes e bases para a política cultural e para a garantia dos 
direitos culturais dos brasileiros, ou seja, uma espinha dorsal que sustente, 
segure, incentive e oriente tanto as ações de governo, como o estabelecimento 
das leis que tenham a cultura como matéria”. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto recebeu dois apensos, quais 
sejam, os PLs nº 1.801 e nº 1.971, ambos apresentados em 2019, com o objetivo 
de dispor sobre o SNC. A matéria foi apreciada em caráter conclusivo naquela 
Casa Legislativa, tramitando nas Comissões de Cultura, onde foi aprovada na 
forma de substitutivo, e de Constituição e Justiça e de Cidadania, onde 
entendeu-se pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 
PL nº 9.474, de 2018, e seus apensos.  

No Senado Federal, após o exame deste colegiado, nos termos do 
despacho da Presidência desta Casa, a matéria será encaminhada à Comissão 
de Educação e Cultura (CE) para emissão de parecer. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto até o momento. 

II – ANÁLISE 

Compete a este colegiado, nos termos do art. 101, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da proposta. O mérito do 
projeto, por sua vez, constitui matéria de competência da CE. 
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Sob o aspecto da constitucionalidade formal, tem-se que o projeto 
em exame está inserido no âmbito da competência concorrente entre União, 
Estados e Distrito Federal para legislar sobre cultura (art. 24, inciso IX, da 
Constituição Federal). Na seara da legislação concorrente, cabe à União editar 
lei contendo normas gerais, como é o caso da presente proposição, e aos demais 
entes federados cabe editar normas suplementares para atender às suas 
peculiaridades, com observância do regramento federal (art. 24, §§ 1º e 2º, da 
Constituição Federal). 

Do mesmo modo, é competência administrativa comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proporcionar os meios de 
acesso à cultura (art. 23, inciso V, da Constituição Federal).  

Frise-se, ademais, que não há reserva de iniciativa para a matéria, 
uma vez que o projeto não interfere diretamente na organização e no 
funcionamento da Administração Pública, nem nas atribuições dos órgãos e das 
entidades públicas. Ademais, como se está diante de lei de caráter nacional, 
aplicável a todos os entes federados, não faria mesmo sentido se exigir a 
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo federal para o caso. 

Sob o prisma da constitucionalidade material, temos que o projeto 
dá um passo adiante na concretização do direito à cultura, direito fundamental 
de segunda dimensão, ao lado dos direitos econômicos e sociais, protegido em 
Seção própria do texto constitucional. 

O Sistema Nacional de Cultura (SNC) encontra-se previsto no art. 
216-A da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de
29 de novembro de 2012. O SNC é organizado em regime de colaboração, de
forma descentralizada e participativa, e institui um processo de gestão e
promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e
permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade civil. Tem
por objetivo a promoção do desenvolvimento humano, social e econômico com
pleno exercício dos direitos culturais, segundo o caput do art. 216-A da
Constituição.

Fundamentado na política nacional de cultura e suas diretrizes, 
fixadas pelo Plano Nacional de Cultura, o SNC, nos termos do art. 216-A, § 1º, 
da Constituição, rege-se pelos princípios da diversidade das expressões 
culturais; da universalização do acesso aos bens e serviços culturais; do 
fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais; da 
cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e os agentes privados 
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atuantes na área cultural; da integração e da interação na execução das políticas, 
programas, projetos e ações desenvolvidas; da complementaridade nos papéis 
dos agentes culturais; da transversalidade das políticas culturais; da autonomia 
dos entes federados e das instituições da sociedade civil; da transparência e 
compartilhamento de informações; da democratização dos processos decisórios 
com participação e controle social; da descentralização articulada e pactuada 
de gestão, de recursos e de ações; e da ampliação progressiva dos recursos 
contidos nos orçamentos públicos para a cultura. 

A estrutura do SNC é composta, nas respectivas esferas da 
Federação, conforme o § 2º do mesmo artigo da Lei Maior, de órgãos gestores 
da cultura, de conselhos de política cultural, de conferências de cultura, de 
comissões intergestoras, de planos de cultura, de sistemas de financiamento à 
cultura, de sistemas de informações e indicadores culturais, de programas de 
formação na área de cultura e de sistemas setoriais de cultura. 

Por fim, o texto constitucional, nos §§ 3º e 4º do art. 216-A, prevê 
que lei federal (ordinária) disporá sobre a regulamentação do SNC e sua 
articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo, 
bem como que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão os 
seus respectivos sistemas (estaduais, distrital e municipais) de cultura em leis 
próprias (também ordinárias).  

Trata-se, como se observa, de norma constitucional de eficácia 
limitada, introduzida pela EC nº 71, de 2012, que depende da edição de lei para 
que produza os efeitos almejados pelo constituinte derivado. Essa lei não foi 
editada até o presente momento, e é essa lacuna normativa que o projeto de lei 
em exame busca suprir.  

A aprovação da matéria na Câmara dos Deputados e sua 
consequente tramitação no Senado Federal envolve grande expectativa por 
parte do setor cultural brasileiro, uma vez que representa a possibilidade de 
consecução dos preceitos dispostos nos arts. 215 a 216-A da Constituição 
Federal, em especial em relação à organização dos entes federados e da 
sociedade civil para gestão e promoção conjunta das políticas públicas de 
cultura, na forma estabelecida no Plano Nacional de Cultura, instituído pela Lei 
nº 12.343, de 2010. 

No plano da juridicidade, avaliamos que a proposição se mostra 
em sintonia com a legislação em vigor, estando apta a integrar de forma 
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harmônica o ordenamento jurídico nacional, bem como atende aos atributos de 
inovação, abstração, generalidade, imperatividade e coercibilidade. 

De igual forma, a avaliação do projeto no aspecto da 
regimentalidade, de igual maneira, não aponta óbices ao andamento da sua 
tramitação. A proposição mostra-se em conformidade com as regras do 
Regimento Interno desta Casa, estando sua tramitação harmônica e coesa com 
o sistema normativo regimental.

Por fim, propomos apenas alguns ajustes textuais, em forma de 
emendas de redação, com o intuito de conferir maior clareza ao texto do PL. 

Nesse sentido, observamos que o conectivo “ou” empregado no § 
2º do art. 19 pode indicar interpretação no sentido de que o órgão gestor poderia 
realizar a conferência nacional de forma regular e periódica ou, a qualquer 
tempo, extraordinariamente. Parece-nos que a interpretação teleológica 
buscada aqui era a de permitir conferências extraordinárias para além daquelas 
periódicas e regulares. 

Ainda quanto ao art. 19, a utilização do vocábulo “ela” no § 3º do 
art. 19 traz ambiguidade, permitindo que o Poder Legislativo ou o Poder 
Judiciário apenas convoquem a conferência ou até mesmo a realizem. Sugere-
se aqui a substituição do referido vocábulo pelo termo “a conferência”, de modo 
a permitir que os demais Poderes efetivamente promovam a conferência, na 
hipótese de inércia do Executivo. 

Por fim, observamos que o Capítulo VI traz não apenas 
disposições finais, mas também preceitos voltados a regular relações de 
transição entre situações pretéritas e o novo marco inaugurado a partir da 
aprovação do PL. Assim, propomos emenda para intitular o referido capítulo 
como “DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS”. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade do PL nº 5.206, de 2023, bem como pela sua aprovação, com 
as seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº       -CCJ (DE REDAÇÃO) 
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Dê-se aos parágrafos 2º e 3º do art. 19 do Projeto de Lei nº 5.206, 
de 2023, a seguinte redação: 

“Art. 19 .................................................................................. 

.................................................................................................. 

§ 2º O órgão gestor da cultura na esfera federal deverá coordenar
e convocar a conferência nacional de cultura, e cada edição deverá ser realizada 
de forma regular e periódica, podendo, ainda, ser convocada 
extraordinariamente, a qualquer tempo, ouvido o CNPC e sem prejuízo da 
realização da conferência regular e periódica; 

§ 3º Caso o Poder Executivo federal não efetue a referida
convocação da conferência nos termos do § 2º deste artigo, a conferência 
poderá ser promovida pelo Poder Legislativo ou pelo Poder Judiciário federais, 
nesta ordem. 

..................................................................................................” 

EMENDA Nº       -CCJ (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao título do Capítulo VI do Projeto de Lei nº 5.206, de 2023, 
a seguinte redação: 

“DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS” 

Sala da Comissão, 

Senadora AUGUSTA BRITO 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO (AO RELATÓRIO 
APRESENTADO AO PL Nº 5.206, DE 2023) 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 5.206, de 
2023 (PL nº 9.474, de 2018, na origem), do Deputado 
Chico d’Ângelo, que institui marco regulatório do 
Sistema Nacional de Cultura (SNC), para garantia 
dos direitos culturais, organizado em regime de 
colaboração entre os entes federativos para gestão 
conjunta das políticas públicas de cultura. 

Relatora: Senadora AUGUSTA BRITO 

I – RELATÓRIO 

Na 1ª reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ) de 2024, realizada em 21 de fevereiro, foi lido o relatório ao Projeto de 
Lei (PL) nº 5.206, de 2023, e concedida vista coletiva. Após, na 2ª reunião de 
2024, realizada em 28 de fevereiro, foi apresentada emenda pelo Senador 
Flávio Bolsonaro. Assim, alteramos nossa análise, a partir da proposta de 
emenda, devendo ser considerado o seguinte: 

II – ANÁLISE 

Fica mantida a análise do relatório anterior até o último parágrafo, 
na seção II - Análise. A partir desse ponto, segue a análise atualizada: 

Consideramos a Emenda nº 1-CCJ, de redação, apresentada pelo 
Senador Flávio Bolsonaro, pertinente com o projeto de lei em análise, estando 
as modificações aptas a integrá-lo de forma coesa, harmônica e coerente, com 
exceção dos §§ 1º e 2º que se pretende incluir ao art. 14 do PL. 
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Gabinete da Senadora Augusta Brito 

Por exemplo, a alteração de redação realizada no inciso V do art. 
4º do PL, com a inclusão das expressões “moralidade pública” e “valores 
religiosos”, é mero desdobramento da redação original, que prevê a proteção 
dos usos e costumes, da espiritualidade, dos lugares sagrados e dos cultos. 

Assim, somos favoráveis à emenda apresentada, com as ressalvas 
expostas, de forma que a aprovamos na forma de subemenda. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade do PL nº 5.206, de 2023, bem como pela sua aprovação, com 
as seguintes emendas e com a aprovação da Emenda nº 1-CCJ, do Senador 
Flávio Bolsonaro, na forma da seguinte subemenda: 

EMENDA Nº 2-CCJ (DE REDAÇÃO) 

Dê-se aos parágrafos 2º e 3º do art. 19 do Projeto de Lei nº 5.206, 
de 2023, a seguinte redação: 

 “Art. 19. .................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 2º O órgão gestor da cultura na esfera federal deverá coordenar
e convocar a conferência nacional de cultura, e cada edição deverá ser 
realizada de forma regular e periódica, podendo, ainda, ser convocada 
extraordinariamente, a qualquer tempo, ouvido o CNPC e sem prejuízo 
da realização da conferência regular e periódica;  

§ 3º Caso o Poder Executivo federal não efetue a referida
convocação da conferência nos termos do § 2º deste artigo, a 
conferência poderá ser promovida pelo Poder Legislativo ou pelo Poder 
Judiciário federais, nesta ordem.  

..................................................................................................” 

EMENDA Nº 3-CCJ (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao título do Capítulo VI do Projeto de Lei nº 5.206, de 2023, 
a seguinte redação:  
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“DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS” 

SUBEMENDA Nº 1-CCJ À EMENDA Nº 1 (DE 
REDAÇÃO) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso V do art. 4º e ao caput do art. 
14 do Projeto, e acrescentem-se os seguintes § 2º ao art. 1º e o inciso XXII ao 
art. 4º do Projeto: 

“Art. 1º ..................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º. Para fins desta Lei, o pleno exercício dos direitos culturais
não deverá possuir caráter político-partidário ou personalista, tampouco 
afrontar a dignidade e a moralidade pública ou incitar a prática de 
crimes.”  

“Art. 4º ................................................................. 

.............................................................................. 

V – Proteção das culturas, dos territórios, das expressões, dos 
usos e costumes, da moralidade pública, das formas de vida, das 
cosmologias, dos valores religiosos, da espiritualidade, dos lugares 
sagrados e dos cultos aos povos indígenas, bem como de comunidades 
tradicionais e quilombolas. 

.............................................................................. 

XXII – identificar e coibir eventual atividade de cunho político-
partidária ou personalista.” 

“Art. 14. A União oferecerá apoio técnico, operacional e 
financeiro, por meio de mecanismos, de instrumentos de gestão e de 
estímulos capazes de orientar a adesão dos demais entes federativos, em 
especial os Municípios ao SNC.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, SOB A
PRESIDÊNCIA DO SENADOR MARCOS ROGÉRIO, A RELATORA,
SENADORA AUGUSTA BRITO, APRESENTA COMPLEMENTAÇÃO DE
VOTO, ACOLHENDO PARCIALMENTE A EMENDA DE REDAÇÃO Nº
1, NA FORMA DA SUBEMENDA QUE APRESENTA.

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CCJ, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM AS EMENDAS DE
REDAÇÃO NºS 2-CCJ E 3-CCJ, E PELO ACOLHIMENTO PARCIAL DA
EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1, NA FORMA DA SUBEMENDA Nº 1-
CCJ.

(PL 5206/2023)

Senador MARCOS ROGÉRIO

28 de fevereiro de 2024

Vice-Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre 
o Projeto de Lei nº 5.206, de 2023, da Câmara dos 
Deputados, que Institui marco regulatório do Sistema 
Nacional de Cultura (SNC), para garantia dos direitos 
culturais, organizado em regime de colaboração entre 
os entes federativos para gestão conjunta das políticas 
públicas de cultura. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 
 

 
I – RELATÓRIO 
 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 5.206, de 
2023 (PL nº 9.474, de 2018, na origem), de iniciativa do Deputado Federal Chico 
d’Ângelo, que institui marco regulatório do Sistema Nacional de Cultura (SNC), 
para garantia dos direitos culturais, organizado em regime de colaboração entre 
os entes federativos para gestão conjunta das políticas públicas de cultura. 

 
O projeto é composto de seis capítulos e quarenta artigos. 

Inicialmente, o Capítulo I (arts. 1º ao 3º) traz conceitos e princípios norteadores 
do SNC. O Capítulo II (art. 4º) trata do dever do Estado no âmbito da cultura. O 
Capítulo III (art. 5º) aborda a estruturação e objetivo da gestão pública da cultura, 
bem como os critérios e requisitos para as adesões dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios ao SNC. O Capítulo IV (art. 6º) traz a definição do SNC. 

 
Na sequência, o Capítulo V (arts. 7º ao 36) aborda a estrutura do SNC 

(Seção I), a divisão de competências entre os entes federados (Seção II), a 
conceituação de órgãos gestores da cultura (Seção III), bem como dispõe sobre os 
conselhos de política cultural (Seção IV), as conferências de cultura (Seção V), as 
comissões intergestoras (Seção VI), os planos de cultura (Seção VII), os sistemas 
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de financiamento à cultura (Seção VIII), os sistemas de informações e indicadores 
culturais (Seção IX), os programas de formação na área de cultura (Seção X) e os 
sistemas setoriais de cultura (Seção XI). 

 
Por fim, o Capítulo VI (arts. 37 ao 40) prevê as disposições finais, 

incluindo a cláusula de vigência da futura lei, que será na data de sua publicação.  
 
Na justificação, o autor da proposição sustenta que somente a partir 

da Constituição Cidadã, que 
 

(...) se alargaram os horizontes de proteção à cultura, com base da concepção 
de direitos culturais como dimensão dos direitos fundamentais do homem, 
fixados na Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, cujo art. 27 
estabelece que toda pessoa tem direito de tomar parte livremente da vida 
cultural da comunidade, de gozar das artes e de participar no progresso 
científico e nos benefícios que dele resultam, e toda pessoa tem direito à 
proteção dos interesses morais e materiais que lhe correspondam por razão das 
produções científicas, literárias ou artísticas de que seja autor. 

 
Ainda segundo o autor, é papel do poder público empenhar-se nas 

agendas políticas que fortaleçam os valores culturais dos cidadãos brasileiros, e o 
PL que apresenta surge como  
 

(...) um conjunto de diretrizes e bases para a política cultural e para a garantia 
dos direitos culturais dos brasileiros, ou seja, uma espinha dorsal que sustente, 
segure, incentive e oriente tanto as ações de governo, como o estabelecimento 
de leis que tenham a cultura como matéria. 

 
Na Câmara dos Deputados, o projeto foi apensado a outras duas 

matérias, quais sejam, os PLs nº 1.801 e nº 1.971, ambos apresentados em 2019, 
com o objetivo de dispor sobre o Sistema Nacional de Cultura. A matéria foi 
apreciada naquela Casa Legislativa, tramitando nas Comissões de Cultura, onde 
foi aprovada na forma de substitutivo, e de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
que concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PL 
e seus apensos. 

 
No Senado Federal, a proposição foi analisada pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania, que concluiu pela sua constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade, na forma de emendas de redação. 
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Após análise da Comissão de Educação e Cultura, o PL 5206, de 
2023, será submetido à apreciação do Plenário desta Casa. 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelo inciso I do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este Colegiado opinar sobre proposições 
que versem sobre normais gerais sobre cultura e instituições culturais. 

Portanto, quanto à regimentalidade, nada há que se opor ao PL nº. 
5.206, de 2023. 

A presente matéria foi objeto de análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania desta Casa, que opinou favoravelmente por sua 
constitucionalidade e juridicidade. 

No mérito, entendemos que o projeto merece prosperar. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 215, prevê que o Estado 
garantirá a todos os brasileiros o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às 
fontes da cultura nacional, sendo o Poder Público responsável por apoiar e 
incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais. 

Sob este prisma, este Parlamento promulgou em 2012, a Emenda 
Constitucional nº. 71, que incluiu o artigo 216-A na Carta Magna para instituir o 
Sistema Nacional de Cultura (SNC), organizado em regime de colaboração, de 
forma descentralizada e participativa, isto é, um processo de gestão e promoção 
conjunta de políticas públicas de cultura democráticas e permanentes, pactuadas 
entre os entes da Federação e a sociedade civil.  

Fundamentado nas diretrizes da política nacional de cultura, o SNC 
tem por objetivo a promoção do desenvolvimento humano, social e econômico 
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com pleno exercício dos direitos culturais, sendo regido pelos princípios da 
diversidade das expressões culturais; da universalização do acesso aos bens e 
serviços culturais; do fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento 
e bens culturais; da cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e os 
agentes privados atuantes na área cultural; da integração e da interação na 
execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas; da 
complementaridade nos papéis dos agentes culturais; da transversalidade das 
políticas culturais; da autonomia dos entes federados e das instituições da 
sociedade civil; da transparência e compartilhamento de informações; da 
democratização dos processos decisórios com participação e controle social; da 
descentralização articulada e pactuada de gestão, de recursos e de ações; e da 
ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 
cultura.  

Ainda, para cumprir o caráter descentralizado e participativo, a 
estrutura do SNC é composta tanto por órgãos gestores da cultura, quanto por 
conselhos de políticas culturais, de conferências de cultura, de comissões 
intergestoras, de planos de cultura, de sistemas de financiamento à cultura, de 
sistemas de informações e indicadores culturais, de programas de formação na 
área de cultura e de sistemas setoriais de cultura. 

Ocorre que o Sistema Nacional de Cultura está sob o amparo de uma 
norma constitucional limitada, que depende da edição de uma lei para produzir os 
efeitos almejados. Portanto, a aprovação deste PL representa a consecução dos 
preceitos dispostos nos arts. 215 e 216-A da Constituição Federal, em especial no 
que se refere à organização dos entes federados e da sociedade civil para gestão e 
promoção conjunta das políticas públicas de cultura, na forma estabelecida no 
Plano Nacional de Cultura.  

São inegáveis os avanços que ora observamos na matéria em análise. 
No entanto, o processo de institucionalização das políticas públicas de cultura, 
sobretudo nos últimos anos, foi tumultuado, provando que o Sistema Nacional de 
Cultura é forte e resiliente. Em que pesem as ações lesivas que a cultura nacional 
sofreu em gestões anteriores, observamos que a cultura nacional está em processo 
de retomada de uma agenda séria e comprometida, recuperando conexões 
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impolutas entre cultura e desenvolvimento, na geração de valores fundamentais 
para o crescimento da sociedade. 

A proposta que ora analisamos busca estabelecer o Sistema Nacional 
de Cultura como um instrumento de negociação e pactuação, o qual funcione tanto 
como um provisor de recursos, quanto como um orientador de políticas culturais 
voltadas para a materialização dos direitos culturais previstos no art. 215 da 
Constituição Federal, permitindo que a população participe de todo o processo de 
formulação das políticas culturais. Neste sentido, para além da burocracia, o 
Sistema Nacional de Cultura surge para ser um mecanismo capaz de articular as 
políticas culturais, de democratizar o acesso aos recursos de fomento e, 
principalmente, de enfrentar as desigualdades que impedem o acesso do cidadão 
a tais políticas. 

O SNC, neste arranjo de gestão compartilhada, celebra um princípio 
já estabelecido na Constituição Federal e se une a outras experiências bem-
sucedidas como o Sistema Único de Saúde e o Sistema Único de Assistência 
Social, os quais já comprovaram que estabelecer princípios, dividir 
responsabilidades e garantir a participação social asseguram maior racionalidade 
e continuidade das políticas públicas.  

O que este PL propõe é o fortalecimento de um dos principais pilares 
da cultura brasileira. Para contribuir com este importante marco regulatório, 
estamos propondo um ajuste na redação do art. 28, que institui o Sistema Nacional 
de Financiamento à Cultura (SNFC), para deixar evidente que eventuais despesas 
decorrentes do disposto nesta Lei ficarão sujeitas à disponibilidade orçamentária 
e financeira. 

Por fim, observamos serem importantes outros dois ajustes 
redacionais para garantir que a ampliação progressiva dos recursos de que tratam 
os arts. 4º, XXI, e 8º, XIII, esteja em consonância com o disposto no art. 216-A 
da Constituição Federal. 

Este é o relatório. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
5.206, de 2023, nos termos das Emendas nº. 2 e 3 e da Subemenda nº. 1 - CCJ e 
das Emendas abaixo: 

 

EMENDA Nº     – CE (DE REDAÇÃO) 

Dê-se aos arts. 4º e 8º, do Projeto de Lei nº. 5.206, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 4º............................................................................................... 

............................................................................................................ 

XXI - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos 
públicos para a cultura, respeitados os limites fiscais e orçamentários 
dispostos na legislação pertinente. 

............................................................................................................ 

Art. 8º................................................................................................. 

............................................................................................................ 

XII - ampliar progressivamente os orçamentos destinados ao Fundo 
Nacional da Cultura (FNC), inclusive das parcelas não vinculadas a 
categorias de programação específicas do FNC, nos termos do art. 216-A 
da Constituição Federal, respeitados os limites fiscais e orçamentários 
previstos na legislação pertinente; 

..........................................................................................................” 
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EMENDA Nº     – CE (DE REDAÇÃO) 

O art. 28, do Projeto de Lei nº. 5.206, de 2023, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 28 O Sistema Nacional de Financiamento à Cultura (SNFC), 
instrumento constitutivo do SNC, é o conjunto articulado e diversificado 
de mecanismos de financiamento público da área da cultura, incluídas as 
diversas modalidades de transferências, entre as quais as efetuadas fundo 
a fundo, de recursos financeiros da União aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, bem como dos Estados aos Municípios localizados em 
seu território, em plataforma única, dispensada a celebração de convênios, 
de termos de cooperação ou instrumentos congêneres, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira.” 

 

Sala das Comissões, 

, Presidente 

, Relator 
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Dispõe sobre Educação Integral e estabelece 

diretrizes para a sua implementação na educação 

básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A educação integral compreende o pleno

desenvolvimento da pessoa como agente de transformação social. 

Art. 2º A educação integral terá como referência as seguintes

diretrizes: 

I – adoção transversal de temas de cunho artístico, cultural, 

esportivo, bem como de temas de interesse da juventude, tais como 

gerenciamento financeiro, educação política, primeiro socorros, entre outros; 

II – atendimento psicológico e de assistência social aos alunos; 

III – garantia de estrutura física adequada, com laboratórios, 

quadras poliesportivas, refeitórios, bibliotecas, auditórios, áreas verdes, 

entre outros; 

IV – acesso a aparelhos digitais e à rede mundial de 

computadores; 

V – direito do aluno de escolher temas extracurriculares, de 

acordo com o perfil de cada um; 

VI – formação específica dos profissionais do magistério pelos 

sistemas de ensino para atuarem na educação integral. 

Art. 3º A educação integral será assegurada em escolas de

tempo integral, com duração da jornada escolar de, no mínimo, oito horas. 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº   756, DE 2015.

(de iniciativa da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa)
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Parágrafo único. Os projetos de educação integral poderão ser 

desenvolvidos por meio de convênios com instituições de ensino superior 

públicas ou privadas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO 

A educação integral é imprescindível para a formação de 

estudantes críticos e agentes de transformação social. Na realidade brasileira, 

o modelo de educação adotado atualmente pelas instituições públicas

contribui para o amadurecimento intelectual, mas não tem o enfoque de 

formação integral do ser humano. É necessário um modelo educacional em 

que o conhecimento ultrapasse as estruturas da escola e seja aplicado 

diariamente na vida dos estudantes. 

A educação, nesse sentido, deve estar voltada para a construção 

do pensamento crítico, a resolução dos problemas do cotidiano, a ampliação 

de habilidades e talentos, tornando os jovens criadores, inventores, 

descobridores. 

Em razão disso, Jovens Senadores apresentaram sugestão de 

proposição que visa à construção de um modelo de escola de tempo integral 

que proporcione a gênese da educação que almejam. 

Convicto de que a iniciativa é meritória, contamos com o apoio 

dos nobres Pares para a aprovação deste projeto. 

Sala da Comissão, 11 de novembro de 2015 

Senador PAULO PAIM, Presidente

Senador DÁRIO BERGER, Relator
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Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 

Sugestão nº 21, de 2014, elaborada no âmbito do 

Projeto Jovem Senador, de projeto de lei que 

dispõe sobre Educação Integral e estabelece 

diretrizes para a sua implementação na educação 

básica. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER

I – RELATÓRIO 

Examina-se nesta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) a Sugestão (SUG) nº 21, de 2014, das Jovens Senadoras 

Ana Paula Mendes de Oliveira Medrado, Elide Andressa de Andrade 

Rodrigues Severo, Maria Caroline da Silva Wiciuk e Nataly Gonzaga 

Prestes, e do Jovem Senador Mateus Valle Sotani de Souza, oriunda de 

proposição aprovada na 3ª Edição do Projeto Jovem Senador. 

A SUG nº 21, de 2014, dispõe sobre educação integral e 

estabelece diretrizes para sua implementação na educação básica (art. 2º), 

bem como prevê que a educação integral será assegurada em escolas de 

tempo integral, com jornada de, pelo menos, oito horas de duração (art. 3º). 

Na justificação, os Jovens Senadores salientam a importância 

da educação integral para a formação de estudantes críticos e agentes de 

transformação social, na medida em que contribui para a formação integral 

do ser humano, que adquire conhecimentos que ultrapassam a estrutura 

escolar. 

A proposta foi aprovada no âmbito do Projeto Jovem Senador, 

instituído pela Resolução nº 42, de 2010, do Senado Federal. 

II – ANÁLISE 

PARECER 
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Em conformidade com o parágrafo único do art. 20 da 

Resolução nº 42, de 2010, tem tratamento de sugestão legislativa, prescrito 

no inciso I do art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a 

proposição legislativa devidamente aprovada e publicada no âmbito do 

Projeto Jovem Senador. Assim, estão atendidos os pressupostos regimentais 

para admissibilidade da SUG nº 21, de 2014. 

Passando à análise do mérito, notadamente por refletir a 

preocupação de milhares de jovens brasileiros, reputamos louvável a 

iniciativa não só de instituir a escola de tempo integral na educação básica, 

mas também de estabelecer diretrizes para a implementação da educação 

integral. 

A propósito, nos termos da redação atual do art. 24, inciso I, da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da 

educação nacional (LDB), a carga horária mínima anual da educação básica, 

nos níveis fundamental e médio, é de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 

reservado aos exames finais, quando houver. 

O caput do art. 34 da LDB, por sua vez, prevê que a jornada 

escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de trabalho 

efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 

permanência na escola, devendo o ensino fundamental ser ministrado 

progressivamente em tempo integral, a critério dos sistemas de ensino, nos 

termos do § 2º do artigo mencionado. 

Observa-se, pois, que a LDB não trata da educação integral e 

pouco dispõe atualmente sobre a escola de tempo integral, tendo se limitado 

a instituir em dispositivos genéricos que, progressivamente e a critério dos 

sistemas de ensino, deve ser aumentado o tempo de permanência dos alunos 

nas escolas. 

O Plano Nacional de Educação (objeto da Lei nº 13.005, de 25 

de junho de 2014), por seu turno, ainda que tenha avançado no assunto, 

previu meta ainda bastante tímida para o final do decênio de sua vigência: 

educação em tempo integral em, no mínimo, 50% das escolas públicas, de 

forma a atender, pelo menos, 25% dos alunos da educação básica (Meta 6). 

Considerando os avanços que a educação integral pode oferecer 

para a educação no País, com ampliação não só de tempos, mas também de 

espaços e conteúdos que contribuam para consolidar uma educação cidadã, 
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vemos como bastante positiva a iniciativa de estabelecer diretrizes para sua 

implementação na educação básica. 

É de se esperar que a educação integral melhore o desempenho 

escolar e aumente a permanência na escola, em especial nos territórios mais 

vulneráveis, uma vez que será propiciado melhor aproveitamento do tempo 

ocioso do aluno, com possibilidade de orientação dos estudos e das tarefas. 

Ademais, a articulação entre Educação, Assistência Social, Cultura e 

Esporte, que poderá ser propiciada pela escola em tempo integral, constituir-

se-á como uma importante intervenção para a proteção social e a prevenção 

a situações de violação de direitos da criança e do adolescente. 

A propósito, a situação de vulnerabilidade e risco social, embora 

não seja necessariamente determinante, pode contribuir para o baixo 

rendimento escolar, para a defasagem idade/série e, em última instância, para 

a reprovação e a evasão escolares. O direito à educação de qualidade é um 

elemento fundamental para a garantia dos demais direitos humanos e sociais. 

Pode-se dizer, então, que educação integral, ao afastar em certa medida essa 

situação de vulnerabilidade, é instrumento de inclusão social e por isso deve 

ser implantada o quanto antes. 

Além disso, a educação em tempo integral pode transformar a 

escola em contexto mais atrativo e adequado não só à realidade e às 

demandas de crianças e de adolescentes brasileiros, mas também de suas 

famílias, pois libera os pais para o trabalho. 

Partindo dos argumentos apresentados, desejamos que a 

educação integral seja, ainda que paulatinamente, estendida a todas as etapas 

da educação básica. Acreditamos que a sugestão deve ser encaminhada, na 

forma de projeto de lei do Senado, para ser debatida nas comissões temáticas 

desta Casa, que deverão levar em conta que a educação integral exige mais 

que compromissos: impõe também e principalmente projeto pedagógico bem 

estruturado, formação de seus agentes, infraestrutura e meios para a sua 

implantação. Seguramente, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

apreciará a matéria, sem prejuízo da análise por outro colegiado desta Casa, 

e opinará, de maneira mais judiciosa, sobre a oportunidade e conveniência 

de inseri-la no arcabouço legal brasileiro. 

Assim, nos limites da competência regimental da CDH, 

concluímos que a SUG nº 21, de 2014, deve ser debatida e aperfeiçoada no 

Senado Federal. Por essa razão, sugerimos a sua transformação em projeto 

de lei. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO 

da Sugestão nº 21, de 2014, nos termos do Projeto de Lei apresentado.

Sala da Comissão, 11 de novembro de 2015 

Senador PAULO PAIM, Presidente

Senador DÁRIO BERGER, Relator
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLS nº 756, de 2015) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 24-A, acrescentado à Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, na forma proposta pelo art. 1º do substitutivo ao 
Projeto de Lei do Senado nº 756, de 2015, aprovado na Comissão de Educação: 

 
“Art. 24-A. .................................................................................... 

....................................................................................................... 

II – dedicação exclusiva dos profissionais da educação, na forma 
do regulamento, com exercício em um único estabelecimento de ensino 
e remuneração condizente com a jornada de trabalho, incluída 
gratificação por dedicação exclusiva. 

.............................................................................................” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que apresentamos visa a incluir no Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 756, de 2015, a previsão de que, dentre os parâmetros a serem 
considerados para oferta de educação básica em tempo integral, esteja o da 
dedicação exclusiva dos profissionais da educação em um único 
estabelecimento de ensino, na forma do regulamento, com remuneração 
condizente com a jornada de trabalho, incluída uma gratificação por dedicação 
exclusiva.  

Achamos importante estabelecer esse aprimoramento no texto, a 
fim de que se explicite a necessidade, no percurso de instalação e de promoção 
da educação básica em tempo integral, de se valorizar os profissionais, criando 
condições para que a oferta seja efetivamente de qualidade, articulada às reais 
necessidades das crianças e dos jovens. Nesse contexto, o conceito da 
“dedicação exclusiva” pode ser a chave. 

Afinal, um profissional que conhece bem a realidade da escola, 
que entra em contato menos açodado e ligeiro com seus alunos e com a 

S
F

/
2

3
5

9
3

.
1

1
5

6
0

-
8

5

00002
PLS 756/2015 79



 
 

2

comunidade, certamente tem mais condições de organizar e implementar 
estratégias de atendimento educacional mais apropriadas para os diferentes 
contextos. Incluímos ainda a previsão de que, no regulamento a disciplinar a 
dedicação exclusiva, também deve estar ser estabelecida uma gratificação para 
os profissionais que trabalharem no formato, a fim de facilitar que haja 
atratividade em termos de carreira, ou seja, com o objetivo de promover o 
interesse dos profissionais em se dedicarem de modo exclusivo às escolas em 
tempo integral. 

Em vista do exposto, solicitamos apoio para aprovação desta 
Emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre o Projeto de Lei do
Senado n° 756, de 2015, que Dispõe sobre Educação Integral e
estabelece diretrizes para a sua implementação na educação básica.

RELATOR: Senadora Professora Dorinha Seabra

PARECER (SF) Nº 128, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

26 de setembro de 2023
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

PARECER Nº , DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 756, de 2015, 
da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, que dispõe sobre Educação Integral 
e estabelece diretrizes para a sua implementação 
na educação básica. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Vem para a apreciação da Comissão de Educação e Cultura 
(CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 756, de 2015, da Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), que dispõe sobre 
Educação Integral e estabelece diretrizes para a sua implementação na 
educação básica.  

O PLS nº 756, de 2015, pretende nortear a oferta da chamada 
“educação integral”, que abarcaria o “pleno desenvolvimento da pessoa 
como agente de transformação social”.  

A partir dessa perspectiva, a proposição define seis diretrizes 
para referenciar a educação integral: 1) adoção transversal, ou seja, não 
necessariamente contida em disciplinas específicas, de “temas de cunho 
artístico cultural, esportivo, e de interesse da juventude”, entre os quais 
menciona “gerenciamento financeiro, educação política, primeiros socorros, 
entre outros”; 2) atendimento psicológico e de assistência social aos alunos; 
3) garantia de infraestrutura adequada nos estabelecimentos de ensino,
incluindo laboratórios, quadras poliesportivas, refeitórios, bibliotecas,

S
F

/
2

3
7

5
3

.
4

3
4

6
6

-
2

2

282



Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

auditórios, áreas verdes, entre outros; 4) acesso à tecnologia e internet; 5) 
direito do aluno de escolher temas extracurriculares, de acordo com seus 
interesses; e 6) formação específica dos professores para a educação integral. 

Além disso, o PLS estabelece que a educação integral será 
assegurada em escolas de tempo integral, com jornada escolar de, no 
mínimo, oito horas. Permite, ainda, que os projetos de educação integral 
sejam desenvolvidos por meio de convênios com instituições de ensino 
superior públicas e privadas. 

Por fim, o início da vigência é previsto para a data de publicação 
da lei em que o projeto se transformar. 

O PLS 756, de 2015, originou-se da aprovação pela Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) da Sugestão (SUG) 
nº 21, de 2014, apresentada no âmbito do Projeto Jovem Senador. Nos termos 
do art. 102-E, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
combinado com a Resolução nº 42, de 2010, as sugestões aprovadas pelos 
Jovens Senadores são encaminhadas para apreciação da CDH e, se 
aprovadas, passam a tramitar como proposições de autoria da Comissão.  

O parecer da CDH concluiu favoravelmente à transformação da 
referida Sugestão em PLS. O relator da matéria nesse colegiado, Senador 
Dário Berger, ressaltou o mérito da iniciativa, corroborando a importância 
de que a comissão temática pertinente discutisse a oportunidade e a 
conveniência de se inserir a matéria no arcabouço legal do País. 

O PLS em tela foi inicialmente distribuído para análise 
exclusiva da CE. Entretanto, em 2017, passou a tramitar em conjunto com o 
PLS nº 255, de 2014, do Senador Wilson Matos, que buscava instituir a 
escola de tempo integral no ensino fundamental e que havia sido distribuído 
também para análise da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). No 
encerramento da 55ª Legislatura, contudo, as matérias não haviam sido 
apreciadas, o que levou ao arquivamento do PLS nº 255, de 2014. O PLS 
nº 756, de 2015, cuja autoria é de comissão, continuou a tramitar, retornando 
à análise exclusiva da CE. Nesse colegiado, o Senador Izalci Lucas chegou 
a apresentar relatório – em boa parte aqui retomado –, que não foi votado, 
uma vez que, ao final da última legislatura, a proposição também foi 
arquivada. No entanto, por força da aprovação do Requerimento nº 254, de 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

2023, do Senador Paulo Paim e de outros Senadores, o projeto da CDH 
voltou a tramitar. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CE opinar sobre matérias que versem 
sobre normas gerais da educação, como é o caso do PLS nº 756, de 2015. 

De início, é preciso salientar que o PLS em tela abraça uma 
perspectiva de “educação integral” que ultrapassa a noção de “escola em 
tempo integral”. Os dois conceitos muitas vezes se confundem e se 
sobrepõem, mas são distintos. 

A noção de educação integral corresponde, por vezes, a uma 
perspectiva de integralidade formativa do ser humano, abrangendo aspectos 
físicos, afetivos e culturais. Nesse sentido, pode se confundir com o próprio 
conceito de socialização ou educação em sentido amplo.  

Outra acepção do termo, mais pragmática, refere-se à adoção de 
perspectivas integradoras de articulação de saberes e práticas, para ampliar 
o leque de oportunidades de aprendizagem dos alunos e a conexão entre a
função pedagógica da escola e outras dimensões da vida, como a saúde, a
cultura, a assistência social e a iniciação profissional. Ações realizadas no
contraturno escolar, nos campos da arte, do esporte, do lazer, do reforço
pedagógico, do empreendedorismo e da tecnologia, costumam aproximar-se
desse conceito, na linha do que preconizavam os Centros Integrados de
Educação Pública (CIEPs), no Rio de Janeiro, e os Centros Integrados de
Atenção à Criança e ao Adolescente (CIACs), em âmbito nacional. Já o
Programa Mais Educação, lançado em 2007, adotou uma releitura desse
conceito, ao fomentar a intersetorialidade a partir de parcerias entre a escola
e outras instituições e espaços sociais, como clubes esportivos, organizações
não governamentais, instituições de educação profissional, em uma tentativa
de superar as limitações de espaço e infraestrutura que acometem diversos
prédios escolares para a oferta de educação integral.
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O conceito de escola de tempo integral, por sua vez, 
corresponde, essencialmente, à extensão do tempo passado na escola, em 
geral com o objetivo de propiciar algum tipo de projeto pedagógico voltado 
para a educação integral propriamente dita. Trata-se, de certo modo, de 
conceito similar ao de “jornada ampliada”. 

Nos termos de seu art. 1º, entendemos que o PLS nº 756, de 
2015, não só aponta para uma concepção de educação integral como “pleno 
desenvolvimento da pessoa”, mas também lhe atribuiu um objetivo próprio, 
o de tornar o indivíduo “agente de transformação social”. A proposição
busca, assim, abraçar uma perspectiva de educação que ultrapassa a
dimensão individual do educando e que se contrapõe à ideia, muito presente
na literatura especializada, de que a educação é um dos motores-chave de
reprodução das estruturas sociais. De certo modo, trata-se de um enunciado
que não provê exatamente uma definição operacional para as políticas
públicas de educação integral, mas apresenta uma noção ideal para seu
direcionamento.

Registre-se que a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB), traz 
uma definição de educação que se pode considerar “integral”: “a educação 
abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na 
convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações 
culturais” (art. 1º). Os §§ 1º e 2º desse dispositivo circunscrevem o âmbito 
de aplicação da LDB à “educação escolar”, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias, devendo 
estar vinculada “ao mundo do trabalho e à prática social”. Ademais, o art. 2º 
da LDB, ecoando a Constituição Federal, estatui um triplo objetivo para a 
educação nacional: o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para 
a cidadania e sua qualificação para o trabalho. A perspectiva de uma 
educação integral, portanto, parece já estar plenamente contemplada na 
legislação, a partir de uma definição mais ampla, porém mais precisa do que 
a pretendida pelo art. 1º do projeto em exame. 

Já o art. 2º do PLS aproxima-se da segunda acepção do termo 
“educação integral”, ao estabelecer diretrizes para sua oferta. A inclusão de 
temas transversais e extracurriculares, a previsão de atendimento psicológico 
e de assistência social aos alunos, bem como a garantia de insumos materiais, 
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de infraestrutura e de formação docente, são aspectos importantes da oferta 
de uma educação de qualidade e que se pretenda, efetivamente, integral.  

É bem verdade que vários desses itens já se encontram 
relativamente detalhados nas estratégias da Meta 6 do Plano Nacional de 
Educação 2014-2024, instituído pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 
A referida meta pretende “oferecer educação em tempo integral em, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, 
pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos(as) alunos(as) da educação 
básica”, a partir de nove estratégias. 

Contudo, apesar dos avanços em alguns Estados e Municípios, 
a oferta de educação em tempo integral permaneceu praticamente estagnada 
no âmbito nacional desde 2014. De acordo com o Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), somente 18,2% 
dos alunos da educação básica recebiam esse atendimento em 2022, em 
comparação com o respectivo índice de 17,6% no ano da aprovação do atual 
PNE. Por sua vez, o índice de escolas de tempo integral caiu de 29%, em 
2014, para 27%, em 2022. 

Convém ressaltar que a educação integral nas diferentes etapas 
da educação básica (educação infantil, ensino fundamental e ensino médio) 
pode requerer abordagens distintas, o que recomenda que eventuais diretrizes 
para sua oferta sejam redigidas com a devida abrangência e generalidade 
para torná-las universalmente aplicáveis. O PLS em análise, até por sua 
origem relacionada a uma iniciativa protagonizada por adolescentes, tem o 
foco mais voltado para o ensino médio e os interesses dos jovens. 

O art. 3º do PLS nº 756, de 2015, trata da jornada escolar, na 
perspectiva da escola de tempo integral, com turno de oito horas diárias. 
Sobre esse tema, a LDB estabelece, nas disposições gerais da educação 
básica (art. 24, inciso I), que a carga horária mínima anual do ensino 
fundamental e médio é de quatro horas diárias (800 horas distribuídas em 
200 dias de efetivo trabalho escolar). Mas prevê ampliação dessa carga 
horária em diferentes dispositivos, conforme mostramos a seguir.  

No ensino fundamental, o art. 34 da LDB dispõe que a jornada 
escolar incluirá pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, 
sendo progressivamente ampliado o período de permanência na escola. O 
§ 2º desse dispositivo, por sua vez, estabelece que o ensino fundamental será 

S
F

/
2

3
7

5
3

.
4

3
4

6
6

-
2

2

686



Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

progressivamente ministrado em tempo integral, a critério dos sistemas de 
ensino. Nas disposições transitórias, o art. 87 da lei, que instituiu a “Década 
da Educação” (1998-2008), dispunha ainda que, nesse período, seriam 
conjugados “todos os esforços, objetivando a progressão das redes escolares 
públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo 
integral”.  

No ensino médio, a reforma de 2017 estipula que a carga horária 
mínima anual seja ampliada de forma progressiva para 1.400 horas (art. 24, 
§ 1º, da LDB). Ademais, define prazo até 2022 para que os sistemas
ofereçam pelo menos mil horas anuais de carga horária nessa etapa.

Na educação infantil, alteração feita na LDB em 2013 definiu 
que a carga horária mínima anual também é de 800 horas, distribuídas por 
200 dias letivos (art. 31, inciso II). O inciso III desse dispositivo avançou na 
definição do que consistiria o turno parcial – pelo menos 4 horas diárias de 
atendimento à criança – e a jornada integral nessa etapa – pelo menos sete 
horas diárias.  

Assim, o patamar de sete horas diárias – e não oito, como 
pretende o projeto em análise – vem norteando a definição da escola de 
tempo integral no País. Esse patamar está presente não só na LDB, mas 
igualmente na regulamentação do antigo Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB (art. 4º do Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 
2007), bem como do atual Fundeb (art. 11 do Decreto nº 10.656, de 22 de 
março de 2021). Também está inscrito no PNE vigente (estratégia 6.1) e na 
Lei nº 14.640, de 31 de julho de 2023, que institui o Programa Escola em 
Tempo Integral.  

Ainda sobre a questão da carga horária, deve-se mencionar que 
a literatura especializada mostra que a mera extensão da jornada escolar não 
é suficiente para melhorar o aprendizado dos alunos. Outros quesitos, 
relacionados ao currículo escolar, à infraestrutura das escolas, aos materiais 
didáticos, à formação e à dedicação exclusiva dos docentes, ao número de 
alunos por turma, à qualidade pedagógica das atividades oferecidas no 
contraturno, entre outros, são fundamentais para o sucesso dos programas de 
tempo integral. É justamente sobre alguns desses quesitos que o art. 2º do 
PLS nº 756, de 2015, pretende incidir, conforme mencionamos. 
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Não obstante, parece-nos que, mais do que aprovar nova 
legislação com diretrizes para a educação integral que, de certa forma, 
reforçam aspectos já presentes no ordenamento jurídico ou ultrapassam a 
previsão de carga horária adotada, o que se requer, no âmbito das políticas 
públicas da União, é principalmente assegurar apoio para que os sistemas de 
ensino dos Estados e Municípios avancem, de maneira efetiva, na oferta de 
programas de educação integral, em tempo integral, a todos os alunos de suas 
redes. Esse avanço, cumpre enfatizar, deve orientar-se por modelos efetivos, 
que vão além da extensão da jornada escolar e se revelem capazes de gerar 
benefícios reais de aprendizagem para os estudantes. Trata-se de questão 
mais afeita ao desenho, à implementação e à sustentação de políticas públicas 
do que à instituição de marcos normativos gerais, propriamente ditos. 

A respeito do referido apoio federal, esperamos que essa 
modalidade de atendimento escolar no País seja impulsionada pela recente 
criação do Programa Escola em Tempo Integral, estruturado na forma de 
assistência técnica e financeira do governo federal às redes de ensino 
estaduais e municipais para induzir a criação de novas matrículas em tempo 
integral, retomando as experiências anteriores do Proinfância e do Brasil 
Carinhoso. 

Por fim, do ponto de vista da constitucionalidade e da 
juridicidade, julgamos que o PLS nº 756, de 2015, não apresenta vícios. 
Quanto à técnica legislativa, entendemos que o projeto, para atender ao 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deve 
remeter-se à LDB, em vez de se estruturar como projeto de lei extravagante. 

Desse modo, apresentamos substitutivo com o propósito de 
incluir dispositivo na LDB destinado a delinear algumas diretrizes gerais 
para a educação em tempo integral e insculpir a baliza das sete horas diárias 
como parâmetro para caracterizar o turno integral em toda a educação básica, 
tal como já consta da seção relativa à educação infantil. Para tanto, tomamos 
o referencial adotado na mencionada Lei nº 14.640, de 2023, que define 
matrícula em tempo integral como a permanência na escola ou em atividades 
escolares por tempo igual ou superior a sete horas diárias ou 35 horas 
semanais, em dois turnos não sobrepostos, durante todo o período letivo. 
Destacamos, por fim, nossa abertura para o aperfeiçoamento do texto, com 
o acolhimento de sugestões que nos têm sido apresentadas desde o início da 
relatoria. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei do Senado nº 756, de 2015, na forma do substitutivo apresentado a 
seguir. 

EMENDA Nº 1 – CE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI Nº 756, DE 2015 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para dispor sobre parâmetros da oferta 
de educação básica em tempo integral. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 24-A: 

“Art. 24-A. A oferta de educação básica em tempo integral atenderá 
aos seguintes parâmetros: 

I – permanência do aluno na escola ou em atividades escolares por 
tempo igual ou superior a sete (sete) horas diárias ou 35 (trinta e cinco) 
horas semanais, em dois turnos não sobrepostos, durante todo o período 
letivo; 

II – sempre que possível, dedicação exclusiva dos profissionais da 
educação, com exercício em um único estabelecimento de ensino; 

III – projeto político-pedagógico que contemple a construção de 
matriz curricular integrada, bem como a articulação intersetorial para a 
promoção da educação integral, com as áreas de esportes, cultura, meio 
ambiente, ciência e tecnologia, lazer, saúde, assistência social, direitos 
humanos e educação profissional; 
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 IV – garantia de infraestrutura escolar propícia, com espaços 
adequados ao desenvolvimento das atividades pedagógicas, incluindo 
salas de aulas, biblioteca, laboratórios, quadras, salas multiuso, áreas de 
recreação e convivência, entre outros;    

V – disponibilidade de recursos didáticos e tecnológicos adequados 
nos estabelecimentos de ensino; 

VI – promoção de parcerias com associações e instituições de 
educação superior e profissional, além de entidades culturais, esportivas, 
ecológicas, científicas, de lazer, saúde, assistência social e defesa dos 
direitos humanos; 

VII – aproveitamento de espaços e equipamentos públicos e 
comunitários de cultura, lazer, esporte, meio ambiente e ciência e 
tecnologia”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão,            de setembro de 2023. 

 

Senador Flávio Arns, Presidente 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 26/09/2023, A COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CE, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A
EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 1 – CE.

(PLS 756/2015)

Senador FLÁVIO ARNS

26 de setembro de 2023

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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PARECER Nº              , DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
à Emenda de Plenário nº 2 ao Projeto de Lei do 
Senado nº 756, de 2015, da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (SF), que 
dispõe sobre Educação Integral e estabelece 
diretrizes para a sua implementação na educação 
básica. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE) a 
Emenda nº 2-PLEN ao Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 756, de 2015, de 
autoria da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), 
que dispõe sobre Educação Integral e estabelece diretrizes para a sua 
implementação na educação básica. 

A Emenda nº 2-PLEN, de iniciativa do Senador Carlos Viana, 
busca alterar a redação que o substitutivo ao PLS em tela aprovado neste 
colegiado deu a um dos parâmetros para a oferta de educação básica em 
tempo integral, a saber, aquele que trata da dedicação exclusiva dos 
profissionais da educação.   

A redação da emenda prevê a dedicação exclusiva dos 
profissionais da educação, na forma do regulamento, “com exercício em um 
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único estabelecimento de ensino e remuneração condizente com a jornada de 
trabalho, incluída gratificação por dedicação exclusiva”.  

Na justificação, o autor aponta que a dedicação exclusiva pode 
ser a “chave” da valorização dos profissionais da educação e, por 
conseguinte, da criação de condições para que a oferta do ensino seja 
efetivamente de qualidade e “articulada às reais necessidades das crianças e 
dos jovens”. 

 

II – ANÁLISE 

 

Nos termos do art. 126, § 1º, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), deve a CE apreciar a Emenda nº 2-PLEN, apresentada ao 
PLS nº 756, de 2015. 

Embora a dedicação exclusiva e o exercício em um único 
estabelecimento de ensino sejam desejáveis, pois tendem a ter impacto 
positivo sobre a qualidade do ensino, como corretamente argumentou o autor 
da emenda, parte significativa dos entes subnacionais, principalmente 
municipais, não teria condições financeiras para implementar tais medidas. 
Para muitos entes federados, até mesmo o cumprimento do piso salarial 
nacional dos profissionais do magistério público da educação básica 
representa um considerável desafio, principalmente devido às regras que 
vêm regendo o seu reajuste. Por isso, em muitas redes públicas o piso tende 
a se tornar, ou praticamente já se tornou, o teto remuneratório da categoria.  

Desse modo, julgamos mais adequada a redação oferecida pelo 
substitutivo aprovado na CE, que prevê a adoção de dedicação exclusiva dos 
profissionais da educação, com exercício em um único estabelecimento de 
ensino, “sempre que possível”. Assim, sua implementação se fará de acordo 
com as disponibilidades orçamentárias de cada ente federado.  
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Com efeito, não deve a União impor aos Estados, aos 
Municípios e ao Distrito Federal medidas que lhes acarretem novos encargos 
financeiros, sob o risco de comprometer ainda mais seus orçamentos e de 
atropelar os princípios de responsabilidade fiscal prescritos pela legislação e 
que as autoridades públicas têm a obrigação de cumprir. 

Assim, não obstante o mérito da emenda em análise, julgamos 
que é preciso se ater à realidade dos orçamentos públicos e optar pela 
prudência no ordenamento legal acerca da dedicação exclusiva dos 
profissionais da educação básica nas redes escolares públicas. 

 

III – VOTO 

 

Em vista das considerações expostas, votamos pela 
REJEIÇÃO da Emenda nº 2-PLEN ao Projeto de Lei do Senado nº 756, de 
2015. 

Sala da Comissão,            de dezembro de 2023. 

 

Senador Flávio Arns, Presidente 
 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, para dispor sobre medidas para assegurar a 
igualdade salarial entre os sexos e sobre a proteção à 

testemunha no processo judiciário do trabalho, e institui 
o Dia Nacional da Igualdade Salarial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre 

medidas para assegurar a igualdade salarial entre os sexos e sobre proteção à 
testemunha no processo judiciário do trabalho, e institui o Dia Nacional da 

Igualdade Salarial. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a 

vigorar acrescido do seguinte art. 461-A: 

“Art. 461-A. É assegurado ao trabalhador, inclusive por meio de 
representantes, requerer de seu empregador o detalhamento da 

estrutura de remuneração vigente na empresa, bem como do plano de 
cargos e salários, quando houver. 

§ 1º As regras e critérios adotados no âmbito da empresa e de seu 
plano de cargos e salários, quando houver, para a determinação dos 
níveis salariais e remuneratórios deverão ser igualitárias entre homens 

e mulheres, e acessíveis aos empregados.  

§ 2º Empresas com mais de cinquenta empregados divulgarão para 

seus empregados, ao menos uma vez no ano, sua estrutura de 
remuneração, acompanhada de estatísticas sobre a distribuição, por 
sexo, de funções, de cargos e de faixas salariais, resguardadas as 

informações que permitam a identificação individual de empregados. 

S
F

/
2

1
7

4
0

.
7

8
6

1
8

-
2

1

Página 2 de 9 Avulso do PL 1372/2021.

98



 

 
 
  

 
           SENADO FEDERAL 

 Gabinete do Senador PAULO PAIM 
 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar – Sl 2 – 70165-900  – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5232 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

 

§ 3º Empresas com duzentos e cinquenta empregados ou mais 

promoverão periodicamente auditoria interna a fim de avaliar eventual 
desigualdade remuneratória por sexo. 

§ 4º. Caso a auditoria prevista no § 3º identifique diferença salarial 
superior a 5% entre os sexos, por trabalho nos termos do “caput”, a 
empresa deverá justificá-la de maneira objetiva. 

§ 5º. A oferta de vaga por empresa com mais de cinquenta 
empregados deve ser acompanhada pela informação do valor inicial 

do salário, independentemente de solicitação pelo interessado na vaga, 
sendo vedado ao empregador requerer o histórico salarial do 
candidato. 

§ 6º. O descumprimento do disposto no “caput” e nos §§ 1º, 2º, 3º, 4º 
5º, bem como a ausência de justificação objetiva prevista no § 11, 

sujeitam a empresa a termo de ajustamento de conduta e, a prosseguir 
o descumprimento, a multa administrativa nos termos do art. 401, sem 
prejuízo da multa judicial de que trata o art. 461 

§ 7º. As informações de que tratam o “caput” e § 1° poderão ser 
protegidas por cláusula de confidencialidade, e nesse caso somente 

poderão ser utilizadas para a defesa de direito individual ou coletivo a 
igual pagamento para trabalho igual. 

§ 8º. As informações estatísticas de que trata o § 3º integrarão os 

dados da Relação Anual de Informações Sociais – RAIS, nos termos 
do regulamento.” (NR) 

Art. 3º O art. 822 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 822. As testemunhas não poderão sofrer demissão, prejuízo de 
sua proteção jurídica ou qualquer desconto pelas faltas ao serviço, 
ocasionadas pelo seu comparecimento para depor, quando 

devidamente arroladas ou convocadas.” (NR) 

Art. 4º Fica instituído o Dia Nacional da Igualdade Salarial, a ser 

celebrado anualmente no dia 25 de maio. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É com pesar que constatamos que, em pelo século XXI, prossegue a 

diferença salarial entre mulheres e homens. O tema é antigo, mas o problema 
persiste. E não estou a falar de remunerações diferentes para funções distintas. 

Não! Falo de remunerações diferentes para trabalhos iguais. 

A desigualdade entre homens e mulheres é um problema mundial e 

voltou a crescer após uma década de avanços. Um estudo do Fórum Econômico 
Mundial (FEM) de 2017 concluiu que se as mudanças não acelerarem, não será 

possível eliminar a diferença econômica global entre mulheres e homens nos 
próximos dois séculos. 

No Brasil, apesar de o artigo 7º da Constituição Federal garantir 
igualdade de salários entre os gêneros, idade, cor ou estado civil, um estudo feito 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em 2021 mostrou que 

as mulheres ganham menos do que os homens em todas as ocupações 
selecionadas na pesquisa. 

De acordo com o estudo “Estatísticas de gênero: indicadores sociais 
das mulheres no Brasil”, divulgado em 4 de março de 2021, em 2019 as 

mulheres receberam 77,7%, ou pouco mais de ¾, do rendimento dos homens no 
País. Apesar de um maior número de mulheres deter diploma de curso superior, 

sendo que na faixa-etária entre 25 e 34 anos, 25,1% das mulheres concluíram o 
nível superior, contra 18,3% dos homens, a diferença nesse segmento é de 6,8 

pontos percentuais. A pesquisa aponta que apenas 34,7% dos cargos gerenciais 
do país eram ocupados pelo sexo feminino. Em 2019, a Desigualdade de 

rendimentos do trabalho (CMIG 13) era maior entre as pessoas inseridas nos 
grupos ocupacionais que auferem maiores rendimentos, como Diretores e 

gerentes e Profissionais das ciências e intelectuais, grupos nos quais as mulheres 
receberam, respectivamente, 61,9% e 63,6% do rendimento dos homens. De 
acordo com o IBGE, nas Regiões Sudeste e Sul, as mulheres recebiam em 

média, 74,0% e 72,8%, respectivamente, do rendimento dos homens. Nas 
Regiões Norte e Nordeste, onde os rendimentos médios foram mais baixos para 

homens e mulheres, as desigualdades eram menores. 
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Na Diretiva 2006/54/CE, relativa à aplicação do princípio da 

igualdade de oportunidades e igualdade de tratamento entre homens e mulheres 
em domínios ligados ao emprego e à atividade profissional, o Parlamento 

Europeu reconhece que o princípio da igualdade de remuneração por trabalho 
igual ou de igual valor constitui um importante aspecto do princípio da 

igualdade de tratamento entre homens e mulheres: 

Nesse sentido, a referida Diretiva destaca que garantir igualdade de 

acesso ao emprego e à formação profissional pertinente é fundamental 
para a aplicação do princípio da igualdade de tratamento entre homens e 
mulheres em matéria de emprego e de trabalho. E alerta que qualquer 

exceção a este princípio deve circunscrever-se às atividades profissionais 
que implicam o emprego de uma pessoa de um determinado sexo por 

razões da sua natureza ou do contexto no qual são realizadas, desde que o 
objetivo prosseguido seja legítimo e conforme com o princípio da 
proporcionalidade.  

Diante disso, torna-se imprescindível a adoção de iniciativas de 
enfrentamento a essa questão em nosso País.  Nesse sentido, além da 

implementação de políticas e de medidas que visem a superação desse 
desequilíbrio, também é necessária a instituição de data nacional 
destinada a debater a importância da igualdade de remuneração por 

trabalho igual ou de igual valor entre homens e mulheres. 

Em 2017, a Lei nº 13.467 trouxe várias inovações legislativas que 

preveem a igualdade salarial entre mulheres e homens. Neste ponto, tratou-se de 
alterações alvissareiras. Ela trouxe medidas importantes e necessárias, como, por 

exemplo, a previsão da inversão do ônus da prova, a qual cabe ao empregador 
quando a reclamação tratar de prejuízo a direito formal do trabalhador. Mas, 

passados alguns anos, verificamos que mais ainda pode ser feito. Aquela lei, por 
exemplo, não trouxe algumas obrigações a serem dadas às empresas a fim de se 
trilhar o rumo da igualdade salarial. 

Nesse sentido, observamos a recente proposta debatida pelos 
Parlamento e Conselho Europeus. Trata-se de regras, a serem recomendadas aos 

seus integrantes, com vistas a fortalecer a aplicação do princípio da igual 
remuneração por igual trabalho entre homens e mulheres, o que se espera atingir 

por meio de mecanismos de transparência e de cogência. 

Nos Estados Unidos da América, o dia 24 de maio foi proclamado 

pelo Presidente Joseph Biden o Dia Nacional da Igualdade de Salários. Nessa 
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data, em 2021, o Presidente estadunidense destacou que o Dia Nacional da 

Igualdade de Salários é uma lembrança de que ainda resta muito a ser feito para 
avançar a equidade e garantir que todos, homens e mulheres, tenham a 

oportunidade de atingir seu potencial, para renovar o compromisso com os 
princípios de equidade e igualdade de oportunidades.  Segundo Biden, a data “é 

uma representação simbólica de quão longe as mulheres devem trabalhar até 
este ano para alcançar o que os homens fizeram no ano anterior”, destacando 

que, nos EUA, as mulheres recebem apenas 82 centavos de dólar por cada dólar 
pago aos homens brancos, enquanto as mulheres negras, indígenas ou 

hispânicas, recebem 63%, 60% e 55%, apenas, do que recebem os homens 
brancos. E convoca o povo a reconhecer o pleno valor das habilidades das 

mulheres e suas contribuições significativas para a força de trabalho, reconhecer 
a injustiça da desigualdade salarial e unir esforços para alcançar a igualdade 
salarial. 

No plano internacional, ainda, a Organização das Nações Unidas 
definiu o dia 18 de setembro como o Dia Internacional da Igualdade Salarial, 

celebrado pela primeira vez em 2020, representando os esforços de longa data 
para a realização da igualdade de remuneração por trabalho de igual valor e 

reiterando o compromisso das Nações Unidas com os direitos humanos e contra 
todas as formas de discriminação, incluindo a discriminação contra mulheres e 

meninas. Destaca a ONU que os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) abordam a necessidade de alcançar a igualdade de gênero e o 

empoderamento de todas as mulheres e meninas, promover o trabalho decente e 
o crescimento econômico, buscando emprego pleno e produtivo e trabalho 

decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e pessoas 
com deficiência, e salário igual para trabalho de igual valor. Assim, alcançar a 

igualdade de remuneração é um marco importante para os direitos humanos e a 
igualdade de gênero, o que demanda o esforço de toda a comunidade mundial. 
Por isso, a ONU, incluindo a ONU Mulheres e a Organização Internacional do 

Trabalho (OIT) convidam os Estados Membros e a sociedade civil, organizações 
de mulheres e comunitárias e grupos feministas, assim como empresas e 

organizações de trabalhadores e empregadores, a promover a igualdade de 
remuneração por trabalho de igual valor e o empoderamento econômico de 

mulheres e meninas. 

Inspirados em tais iniciativas, trazemos à apreciação do Congresso 

Nacional o presente projeto de lei que, sem alterar o espírito da CLT e sem 
inchá-la desnecessariamente, apresenta breves e necessárias inovações legais 

S
F

/
2

1
7

4
0

.
7

8
6

1
8

-
2

1

Página 6 de 9 Avulso do PL 1372/2021.

102



 

 
 
  

 
           SENADO FEDERAL 

 Gabinete do Senador PAULO PAIM 
 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar – Sl 2 – 70165-900  – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5232 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

 

que darão conhecimento e força para os trabalhadores, e institui o Dia Nacional 

da Igualdade Salarial.  

Em suma, tratamos de obrigar empresas a facultarem a seus 

empregados o acesso à estrutura salarial que praticam, de forma que os 
empregados não se sintam no escuro ou enganados. Uma vez que tenham tal 

conhecimento, podem se sentir seguros de que um viés de gênero não é aplicado 
por ora da concessão do salário a seus colegas de trabalho. E, com tal 

transparência, podem pleitear correções e mesmo munir-se de elementos para 
provar discriminação por motivo de sexo, como já prevê o § 6º do art. 461 da 

CLT. 

Em favor da efetividade da norma, e reconhecendo-se a necessidade 

de cumprimento do art. 1º, § 3º da Lei Complementar n° 123, de 2006, as 
obrigações estabelecidas quanto a divulgação aos empregados da estrutura de 
remuneração, acompanhada de estatísticas sobre a distribuição, por sexo, de 

funções, de cargos e de faixas salariais, resguardadas as informações que 
permitam a identificação individual de empregados, e a realização de auditorias 

periódicas, somente serão exigidas no caso de empresas com mais de, 
respectivamente, 50 e 250 empregados. 

A recente aprovação pelo Senado Federal do Projeto de Lei da 
Câmara nº130, de 2011, favorece esse debate, na medida em que foi estabelecida 

multa judicial, no caso da discriminação de gênero, correspondente a até 5 vezes 
a diferença salarial verificada. 

Nos termos da presente proposta, se tornará efetiva a aferição da 
discriminação, e, inclusive, o acompanhamento das situações de discriminação 

pelos trabalhadores e suas representações, favorecendo, inclusive, o julgamento 
de reclamações que venham a ser levadas ao crivo da autoridade trabalhista ou 

do Poder Judiciário.  

A data proposta para que seja celebrado o Dia Nacional da 
Igualdade Salarial é o dia 25 de maio, em virtude de ser esta a data da aprovação 

pelo Congresso Nacional do Decreto Legislativo nº 24, de 1956, que aprovou a 
Convenção nº 100, da Organização Internacional do Trabalho, que em seu art. 

2º, 1, estabelece que “cada Membro deverá, por meios adaptados aos métodos 
em vigor para a fixação das taxas de remuneração, incentivar e, na medida em 

que tudo isto é compatível com os ditos métodos, assegurar a aplicação a todos 
os trabalhadores do princípio de igualdade de remuneração para a mão-de-obra 

masculina e a mão-de-obra feminina por um trabalho de igual valor.” 
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Observamos que, dada a natureza da data a ser celebrada, não se 

aplica o disposto na Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que estabelece 
requisitos para que sejam definidas, no âmbito nacional, datas comemorativas de 

alta significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, religiosos, 
culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira. Não se trata, com efeito, 

de data “comemorativa”, no sentido dado por essa norma legal, mas de uma data 
nacional, que deverá remeter à luta para que o mandamento constitucional seja 

cumprido. Espelhamo-nos, ainda, na aprovação da Lei nº 13.652, de 13 de abril 
de 2019, que “Institui o Dia Nacional de Conscientização sobre o Autismo”, e 

do Projeto de Lei do Senado n° 377, de 2011, do Senador Lindbergh Farias, que 
“Institui o Dia Nacional da Síndrome de Down’, aprovado por esta Casa, os 

quais, igualmente, não foram condicionados ao disposto na referida Lei nº 
12.345/2010. 

Por essas razões, espero contar com o apoio dos nobres pares a esta 

proposta que ora apresento, no sentido de instituir o Dia Nacional da Igualdade 
Salarial, a ser celebrado, anualmente, no dia 25 de maio, e estabelecer normas 

para a garantia da efetividade da igualdade salarial entre homens e mulheres no 
Brasil. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador PAULO PAIM 

PT/RS 
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EMENDA Nº         - CE
(ao PL 1372/2021)

Dê-se nova redação ao § 4º do art. 461-A do Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, como
proposto pelo art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 461-A. ...................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 4º Caso a auditoria prevista no § 3º identifique diferença salarial

superior a 5% entre os sexos, por trabalho nos termos do “caput, a empresa deverá
justificá-la de maneira objetiva no prazo de até 30 (trinta) dias.

................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo estabelecer no § 4º, do art. 461-A,
o prazo de 30 (trinta) dias para reposta da empresa no caso de auditoria previstas
no § 3º do mesmo artigo. Estipular o prazo de 30 (trinta) dias para resposta se
mostra razoável, tendo em vista que, seu descumprimento acarretará no termo de
ajustamento de conduta.

Por meio da presente emenda, busca-se a melhoria do texto do
projeto, de modo a garantir mais segurança jurídica as empresas e assegurar a
norma para garantir a efetividade da igualdade salarial entre homens e mulher em
nosso país.
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Diante do exposto solicitamos apoio dos nobres pares para o
acolhimento da presente emenda.

Sala da comissão, 29 de fevereiro de 2024.

Senador Carlos Viana
(PODEMOS - MG)
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.372, de 2021, do Senador 
Paulo Paim, que altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para dispor sobre medidas 
para assegurar a igualdade salarial entre os sexos e 
sobre a proteção à testemunha no processo judiciário 
do trabalho, e institui o Dia Nacional da Igualdade 
Salarial. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 1.372, de 2021, de autoria do Senador 
Paulo Paim, altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre medidas para 
assegurar a igualdade salarial entre os sexos e sobre proteção à testemunha no 
processo judiciário do trabalho, e institui o Dia Nacional da Igualdade Salarial. 

Para esse fim, acrescenta novo art. 461-A à CLT, com as seguintes 
disposições: 

O caput do art. 461-A assegura ao trabalhador o direito de requerer 
de seu empregador o detalhamento da estrutura de remuneração vigente na 
empresa, bem como do plano de cargos e salários, quando houver. 

O § 1º desse artigo diz que as regras e critérios para a determinação 
dos níveis salariais e remuneratórios, bem como o plano de cargos e salários, 
serão igualitárias entre homens e mulheres, além de acessíveis aos empregados. 
Conforme disposto no § 7º, as informações referidas no caput e no § 1º poderão 
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ser protegidas por cláusula de confidencialidade, e nesse caso somente poderão 
ser utilizadas para a defesa de direito individual ou coletivo a igual pagamento 
para trabalho igual. 

Por sua vez, o § 2º impõe medidas de transparência obrigatórias 
para as empresas com mais de 50 empregados, que devem divulgar aos 
empregados, ao menos anualmente, sua estrutura de remuneração, 
acompanhada de estatísticas sobre a distribuição, por sexo, de funções, de 
cargos e de faixas salariais, resguardadas as informações que permitam a 
identificação individual de empregados. 

Conforme previsto no § 3º, as empresas com 250 empregados, ou 
mais, devem promover auditoria interna periódica a fim de avaliar eventual 
desigualdade remuneratória entre os sexos. Diz o § 4º que, caso seja 
identificada diferença superior a 5%, a empresa fica obrigada a justificar 
objetivamente tal situação. O § 8º determina que as informações produzidas 
pela auditoria integrem os dados da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS). 

Nos termos do § 5º, oferta de vaga por empresa com mais de 
50 empregados deve ser acompanhada pela informação do valor inicial do 
salário, independentemente de solicitação pelo interessado na vaga, sendo 
vedado ao empregador requerer o histórico salarial do candidato. 

O § 6º prevê que o descumprimento desses dispositivos sujeita a 
empresa a multas em âmbito administrativo e judiciário, além da obrigação de 
firmar termo de ajustamento de conduta. 

A proposição estabelece, ainda, que o Dia Nacional da Igualdade 
Salarial seja celebrado anualmente no dia 25 de maio. 

Em acréscimo, o PL nº 1.372, de 2021, altera o art. 822 da CLT, 
que proíbe qualquer desconto por falta ao serviço em desfavor de testemunha 
arrolada ou convocada para depor, passando a vedar, também, demissão ou 
prejuízo de sua proteção jurídica. 

A lei que resulte da aprovação da proposição entrará em vigor 
imediatamente. 
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O PL nº 1.372, de 2021, foi distribuído a esta Comissão de 
Educação e Cultura (CE), bem como às comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) e de Assuntos Sociais (CAS), cabendo à última manifestar-se 
em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Os incisos II e VI do art. 102 do Regimento Interno do Senado 
Federal estabelecem a competência deste colegiado para opinar sobre 
proposições que versem sobre datas comemorativas e assuntos correlatos. 

Preliminarmente, poderíamos apontar a falta de consultas ou 
audiências públicas nas quais fique atestada a alta significação da data 
comemorativa proposta perante os segmentos interessados, como exige a Lei 
nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010. Sem tais procedimentos, até mesmo a 
tramitação das proposições que instituam datas comemorativas deve ser 
rejeitada, conforme determina o Parecer nº 219, de 2012, da CCJ. 

Contudo, é válido observar que o art. 1º da referida Lei nº 12.345, 
de 2010, restringe seu âmbito de aplicação às datas significativas para 
segmentos profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem 
a sociedade brasileira. As mulheres estão presentes em todos esses segmentos, 
mas excedem todos eles. Assim, poderíamos estranhar se o rol de categorias 
previsto nessa lei fosse interpretado de modo aberto, quando ele é expresso e 
limitado, enquanto a mesma lei fosse aplicada de forma restritiva, impondo a 
esta Casa, por excessiva autocontenção, vedações que não são expressamente 
previstas. Nessa combinação contraditória entre o apego ao formalismo 
procedimental e o desapego à interpretação literal, justamente em desfavor das 
mulheres, poderíamos ver uma atitude que, objetivamente, serve mais ao 
machismo do que resguarda a legística. 

Ademais, o caráter da data que se pretende instituir vem bastante 
ao caso. O art. 4º da Lei nº 12.345, de 2010, determina que “a proposição de 
data comemorativa será objeto de projeto de lei acompanhado de comprovação 
da realização de consultas e/ou audiências públicas a amplos setores da 
população”. Ocorre que, conforme justificação que acompanha o PL nº 1.372, 
de 2021, o sentido da data proposta não é comemorativo, e sim de incentivo ao 
cumprimento do princípio de igualdade de remuneração entre os sexos para o 
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trabalho de igual valor, como declara, desde 1951, a Convenção nº 100 da 
Organização Internacional do Trabalho. No mesmo sentido, convém lembrar 
que o art. 5º, inciso II, da Constituição de 1988, diz que homens e mulheres são 
iguais em direitos e obrigações, ao passo que o art. 3º, inciso IV, elenca entre 
os objetivos fundamentais de nossa República a promoção do bem de todos, 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação. Para nós, está evidente que a proposição não trata de celebrar 
evento pretérito ou patamar já atingido, mas de exortar ao cumprimento de um 
mandamento constitucional. A justificação menciona, ainda, como exemplos 
de prevalência desse entendimento, as Leis nº 13.652, de 13 de abril de 2019, 
que institui o Dia Nacional de Conscientização sobre o Autismo, e nº 14.306, 
de 3 de março de 2022, que institui o Dia Nacional da Síndrome de Down.  

Sobre a matéria, portanto, não incidem os limites fixados pela Lei 
nº 12.345, de 2010. 

Vencida essa questão preliminar, cabem algumas ponderações 
acerca do conteúdo da proposição. Ocorre que, após a sua apresentação, 
sobreveio a Lei nº 14.611, de 3 de julho de 2023, resultante do PL nº 1.085, de 
2023, que dispõe sobre a igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre 
mulheres e homens; e altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. Quando de sua apreciação 
por esta Casa, o aproveitamento do PL nº 1.372, de 2021, levaria a novo exame 
pela Câmara dos Deputados, o que causaria indesejável adiamento da entrada 
em vigor de normas tão necessárias para a promoção da igualdade e do respeito 
às mulheres. 

No mesmo sentido, é válido mencionar o provérbio segundo o qual 
“o ótimo é inimigo do bom”. Especialmente em matéria de direitos 
fundamentais, que costumam ser mais eficazmente construídos por lenta e 
laboriosa sedimentação do que por medidas de grande impacto, poderíamos ter 
continuado a debater longamente sobre um texto ideal enquanto a sociedade 
continuaria a viver sem o benefício de uma lei muito boa, mas imperfeita ou, 
se preferirem, perfectível. 

Nesse proceder gradualista, temos a oportunidade de dar sequência 
ao trabalho que já realizamos, aproveitando o conteúdo do PL nº 1.372, de 
2021, para aprimorar o texto da Lei nº 14.611, de 2023. Para esse efeito, é 
necessário transpor para uma emenda substitutiva o conteúdo novo, que não foi 
contemplado na lei vigente. 
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O art. 5º da Lei nº 14.611, de 2023, já determina a publicação 
semestral de relatórios de transparência salarial e de critérios remuneratórios 
pelas pessoas jurídicas de direito privado com 100 ou mais empregados, 
observada a proteção de dados pessoais. Contempla, em grande parte, o 
conteúdo que a proposição trazia no caput e no § 7º do novo artigo que seria 
acrescentado à CLT. Mas resta o direito dos trabalhadores de requerer essas 
informações de seus empregadores, no caso de empresas menores, o que não 
cria ônus irrazoável para essas empresas e pode ser estabelecido em novo 
parágrafo do art. 5º da Lei nº 14.611, de 2023. 

O § 1º do art. 461-A proposto para a CLT já é satisfeito pelo art. 4º 
da Lei nº 14.611, de 2023. 

O § 2º do novo artigo, proposto para as empresas com mais de 50 
empregados coincide com o § 1º do art. 5º da lei vigente, aplicável àquelas com 
100 ou mais empregados. 

A auditoria interna proposta para as empresas com 250 ou mais 
empregados nos §§ 3º e 4º do novo artigo pode ser prevista em novo parágrafo 
do art. 5º da Lei nº 14.611, de 2023. Não obstante, retiramos a previsão de que 
se trate de auditoria interna, para não obrigar as empresas a ter setor dedicado 
a essa atividade e permitir a contratação de serviços de auditoria externa, o que 
pode ser, ao mesmo tempo, mais econômico e imparcial, resultando num duplo 
benefício para empregadores e trabalhadores. 

O § 5º do novo artigo previsto pela proposição, que obriga as 
empresas com mais de 50 empregados a informar o valor inicial do salário ao 
ofertar vaga de emprego, independentemente de solicitação do interessado, 
vedando, ainda, que a empresa requeira apresentação do histórico salarial do 
candidato, pode ser transposta para um novo inciso do art. 4º da Lei nº 14.611, 
de 2023. 

Com relação à multa aplicável às empresas que descumprirem as 
normas voltadas para a promoção de igualdade salarial, vale mencionar que a 
Lei nº 14.611, de 2023, prevê sanção apenas para a falta de publicação dos 
relatórios de transparência, deixando impunes, em tese, eventuais violações às 
medidas previstas no seu art. 4º. Propomos transpor as sanções previstas no § 3º 
do art. 5º da Lei vigente para um novo artigo, que cubra todas as obrigações. 
Com isso, fica satisfeita, também, a função do § 6º do novo artigo previsto no 
PL nº 1.372, de 2021. 
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A inclusão das informações dos relatórios de igualdade salarial na 
RAIS, prevista no § 8º do novo artigo sugerido pela proposição, pode ser 
prevista em mais um parágrafo do art. 5º da lei vigente. 

Resgatando valiosa observação feita pela Senadora Mara Gabrilli 
quando esta Casa debateu o PL nº 1.085, de 2023, aproveitamos esta 
oportunidade para incluir a condição de pessoa com deficiência entre as 
características pelas quais um trabalhador possa sofrer discriminação salarial, 
mencionadas no § 1º do art. 5º da Lei nº 14.611, de 2023. É pertinente ajustar 
a redação do dispositivo, para refletir o entendimento de que a discriminação 
não decorre propriamente das características da pessoa que a sofre, mas sim da 
mentalidade preconceituosa de quem a pratica. Não podemos dar margem 
alguma à ideia torpe de que a vítima é culpada por ser discriminada. Ao fazê-
lo, também promovemos discreto, mas necessário ajuste redacional, para evitar 
que esse dispositivo tenha sua eficácia absolutamente condicionada à edição de 
regulamento. No mesmo sentido, promovemos alteração correlata no § 6º do 
art. 461 da CLT, já alterado pela Lei nº 14.611, de 2023. 

Ressalvamos, contudo, o disposto no art. 3º da proposição, que 
trata de garantias de trabalhadores convocados ou arrolados como testemunhas, 
por não ser pertinente ao tema de que tratamos e, dessa forma, violar o disposto 
no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
segundo o qual cada lei tratará de um único objeto. 

Aproveitamos para alterar a data proposta para instituir o Dia 
Nacional da Igualdade Salarial, que remetia à aprovação, em 25 de maio de 
1956, pelo Congresso Nacional, da Convenção nº 100 da OIT, passando a 
remeter ao dia 4 de julho, quando a Lei nº 14.611, de 2023, foi publicada. 

Finalmente, propomos período de vacância de 60 dias até que 
essas alterações entrem em vigor, com o intuito de que os agentes públicos e 
particulares afetados possam conhecer a nova lei e adaptar suas práticas aos 
seus comandos. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.372, de 2023, na forma da seguinte emenda: 
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EMENDA Nº  -CE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 1.372, DE 2023 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, e a Lei nº 14.611, de 3 de julho de 2023, para 
dispor sobre medidas adicionais para assegurar a 
igualdade salarial entre os sexos.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 14.611, 
de 3 de julho de 2023, para dispor sobre medidas adicionais para assegurar a 
igualdade salarial entre os sexos. 

Art. 2º Os arts. 4º e 5º da Lei nº 14.611, de 3 de julho de 2023, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º .......................................................................................... 
....................................................................................................... 

IV – promoção e implementação de programas de diversidade e 
inclusão no ambiente de trabalho que abranjam a capacitação de 
gestores, de lideranças e de empregados a respeito do tema da equidade 
entre homens e mulheres no mercado de trabalho, com aferição de 
resultados; 

....................................................................................................... 

VI – dever das empresas com mais de 50 (cinquenta) empregados 
de informar o salário inicial ao ofertar vaga de emprego, 
independentemente de solicitação do interessado, sendo vedado 
requerer o histórico salarial do candidato.” (NR) 

“Art. 5º .......................................................................................... 
§ 1º Os relatórios de transparência salarial e de critérios 

remuneratórios conterão dados anonimizados e informações que 
permitam a comparação objetiva entre salários, remunerações e a 
proporção de ocupação de cargos de direção, gerência e chefia 
preenchidos por mulheres e homens, acompanhados de informações 
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que possam fornecer dados estatísticos sobre outras possíveis 
desigualdades relativas a características como raça, etnia, nacionalidade 
idade e condição de pessoa com deficiência, observada a legislação de 
proteção de dados pessoais e regulamento específico aplicável. 

§ 2º Nas hipóteses em que for identificada desigualdade salarial 
ou de critérios remuneratórios, independentemente do descumprimento 
do disposto no art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a pessoa jurídica de 
direito privado apresentará e implementará plano de ação para mitigar 
a desigualdade, com metas e prazos, garantida a participação de 
representantes das entidades sindicais e de representantes dos 
empregados nos locais de trabalho. 

....................................................................................................... 

§ 4º O Poder Executivo federal disponibilizará de forma 
unificada, em plataforma digital de acesso público, observada a 
proteção de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, além das informações previstas no § 1º deste artigo, 
indicadores atualizados periodicamente sobre mercado de trabalho e 
renda desagregados por sexo, inclusive indicadores de violência contra 
a mulher, de vagas em creches públicas, de acesso à formação técnica 
e superior e de serviços de saúde, bem como demais dados públicos que 
impactem o acesso ao emprego e à renda pelas mulheres e que possam 
orientar a elaboração de políticas públicas. 

§ 5º As informações dos relatórios de que trata o caput integrarão 
os dados da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), nos termos 
do regulamento. 

§ 6º Empresas com 250 (duzentos e cinquenta) empregados ou 
mais, promoverão auditoria, com periodicidade máxima bienal, a fim 
de averiguar eventuais desigualdades remuneratórias por sexo. 

§ 7º É assegurado ao trabalhador, inclusive por meio de 
representantes, obter de seu empregador o detalhamento da estrutura de 
remuneração vigente na empresa, bem como do plano de cargos e 
salários, quando houver.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 14.611, de 3 de julho de 2023, passa a vigorar 
com acréscimo dos seguintes artigos, ficando revogado o § 3º do seu art. 5º: 

“Art. 6º-A. Na hipótese de descumprimento do disposto em 
qualquer dispositivo desta Lei, será aplicada multa administrativa cujo 
valor corresponderá a até 3% (três por cento) da folha de salários do 
empregador, limitado a 100 (cem) salários-mínimos, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis aos casos de discriminação salarial e de critérios 
remuneratórios entre mulheres e homens.” 
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“Art. 6º-B. Fica instituído o dia 4 de julho como Dia Nacional da 
Igualdade Salarial.” 

Art. 4º O art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 461. ...................................................................................... 
....................................................................................................... 

§ 6º Na hipótese de discriminação por motivo de sexo, raça, etnia, 
origem, idade ou condição de pessoa com deficiência, o pagamento das 
diferenças salariais devidas ao empregado discriminado não afasta seu 
direito de ação de indenização por danos morais, consideradas as 
especificidades do caso concreto. 

....................................................................................................... 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias 
de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
S
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para 
dispor sobre compartilhamento e 
publicização de dados e microdados 
coletados no recenseamento anual a 
que se refere o inciso I do § 1º do 
art. 5º da referida Lei e na 
realização de censos educacionais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para dispor sobre compartilhamento e publicização 
de dados e microdados coletados no recenseamento anual a que 
se refere o inciso I do § 1º do art. 5º da referida Lei e na 
realização de censos educacionais. 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º ................................ 
................................................... 

§ 6º O poder público é autorizado a 
compartilhar e a publicizar dados e microdados 
desagregados coletados no recenseamento escolar a 
que se referem o inciso I do § 1º deste artigo e o 
inciso V do caput do art. 9º desta Lei, na forma do 
inciso III do caput do art. 7º e do inciso IV do § 
1º do art. 26 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

§ 7º A autorização a que se refere o § 6º 
deste artigo estende-se ao compartilhamento e à 
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publicização de dados e microdados desagregados 
coletados no processo de realização dos seguintes 
exames, entre outros, considerado o ciclo completo 
de realização do exame: 

I – exames e sistemas de avaliação da 
educação básica; 

II – exames e sistemas de avaliação de 
competências de jovens e adultos; 

III – exames e sistemas de avaliação do 
ensino médio; 

IV – exames e sistemas de avaliação do 
ensino superior; e 

V – outros exames e sistemas de avaliação 
educacional realizados pelo poder público. 

§ 8º A imposição de condicionantes de 
anonimização e de pseudonimização ao 
compartilhamento de dados e microdados coletados na 
forma dos §§ 6º e 7º deste artigo depende de 
regulamento comum da Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD) e do Instituto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

§ 9º O regulamento comum a que se refere o 
§ 8º deste artigo observará o disposto no § 2º do 
art. 55-J da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

§ 10. Enquanto não disciplinado o 
regulamento comum a que se refere o § 8º deste 
artigo, não serão impostas condicionantes ao 
compartilhamento e à publicização de dados e 
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microdados coletados na forma dos §§ 6º e 7º deste 
artigo, vedadas a supressão de compartilhamento e a 
publicização de dados. 

§ 11. Na edição do regulamento comum a que 
se refere o § 8º deste artigo, considerar-se-á o 
conceito de pseudonimização disposto no § 4º do art. 
13 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais).”(NR) 
Art. 3º O regulamento comum a que se refere o § 8º 

do art. 5º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), deverá ser editado 
em até 6 (seis) meses contados da data de publicação desta 
Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 20 de abril de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 225/2022/SGM-P 

              

                                                                           Brasília, 20 de abril de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 454, de 
2022, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para dispor sobre 
compartilhamento e publicização de dados e microdados coletados no 
recenseamento anual a que se refere o inciso I do § 1º do art. 5º da referida Lei e 
na realização de censos educacionais”. 

 

Atenciosamente, 
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EMENDA Nº       - CE 
(ao PL nº 454, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação ao §6º do art. 5º da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, incluído pelo art. 2º do Projeto de Lei nº 454, de 2022: 

“Art. 2º ......................................................................................................... 

“Art. 5º ........................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 6º O poder público é obrigado a compartilhar e a publicizar 
dados e microdados desagregados coletados no recenseamento escolar 
a que se referem o inciso I do § 1º deste artigo e o inciso V do caput do 
art. 9º desta Lei, na forma do inciso III do caput do art. 7º e do inciso 
IV do §1º do art. 26 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais).” 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda em relevo realiza uma singela, porém necessária 
alteração: substitui a palavra “autorizado” por “obrigado”, no tocante ao 
dever do Poder Público de compartilhar e a publicizar dados e microdados 
desagregados coletados no recenseamento escolar, no âmbito do §6º do art. 
5º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, incluído pelo art. 2º do 
Projeto de Lei nº 454, de 2022. 

Primeiramente, cabe lembrar que atualmente o Poder Executivo 
já é autorizado a fazê-lo, dado que, até 2022, publicava os microdados do 
censo escolar de forma ampla, sem quaisquer restrições de acesso. Logo, o 
uso dessa expressão torna o projeto absolutamente inócuo e desnecessário.  

Com efeito, o uso do comando imperativo é necessário porque, 
desde 2022, o Inep adotou decisão desarrazoada de restringir o acesso do 
público aos microdados do Censo Escolar, os quais sempre foram, até então, 
publicados sem restrições, sob a justificativa de que seria para “suprimir a 
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2
possibilidade de identificação de pessoas, em atendimento às normas 
previstas na Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de DadosPessoais – LGPD)”. 

Todavia, há atualmente um grande clamor por parte da 
sociedade contra tal decisão do Inep: as universidades públicas e entidades 
de pesquisa científica sem fins lucrativos que atuam no setor educacional 
alegam que a restrição de dados feita pelo Inep revela-se excessiva e 
desproporcional, ocasionando prejuízos à transparência, às avaliações e 
controle social de políticas públicas, bem como danos à pesquisa científica 
em si. Exemplo disso é o posicionamento público de 35 entidades sem fins 
lucrativos e associações de pesquisa divulgado em 22 de fevereiro de 2022, 
no qual se insurgem contra a restrição de dados realizada pela autarquia. 

De fato, a emenda vem ao encontro dos anseios da sociedade 
civil externadas na audiência pública da Comissão de Educação e Cultura 
(CE) no dia 26/10/2023, presidida pelo senador Flávio Arns. Na ocasião, 
diversas entidades da sociedade civil cobraram do Executivo acesso aos 
microdados do Censo Escolar.  

Inclusive, na referida audiência pública, a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (ANPD), em fala de seu representante, garantiu que a 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei 13.709/2018) não pode ser 
usada para impedir o acesso a dados tão necessários para as políticas públicas 
educacionais.  Ademais, a ANPD informou na ocasião que a lei estabeleceu 
um regime jurídico especial que reconhece a possibilidade de acesso a dados 
pessoais, inclusive os de natureza sensível, para a realização de estudos e 
pesquisas, desde que observadas as normas e as medidas de prevenção e de 
segurança. 

Ora, se a própria entidade governamental que assume as 
funções de guardiã da segurança de dados entende que a medida restritiva do 
INEP se revela prejudicial às pesquisas de políticas públicas, isso é prova 
mais do que suficiente de que a presente emenda é necessária para resguardar 
o direito de pesquisa científica e de acesso a informação da sociedade civil 
no tocante aos dados educacionais, protegendo tais direitos constitucionais 
contra decisões arbitrárias do INEP.  

Sabemos que é necessário resguardar a privacidade das pessoas, 
porém não se pode desconsiderar por completo postulados igualmente 
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3
importantes, como a transparência e a publicidade, que são princípios 
constitucionais norteadores da administração pública. 

Para ilustrar o problema gerado pela restrição de dados, as 
entidades alegam que não é possível, por exemplo, pesquisar informações 
cruzadas entre matrícula, análises por faixa etária e comparação entre idade 
e etapa, inviabilizando, por conseguinte, o cálculo da taxa de matrícula 
líquida. Sustentam a ausência de informações sobre transporte escolar e, em 
relação à análise de grupos específicos, não se tem informação sobre as 
categorias de deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, e altas 
habilidades/superdotação. Não conseguem sequer aferir em quais 
etapas/modalidades os estudantes da educação especial se encontram. Os 
macrodados divulgados revelam total de matrículas exclusivas, mas não 
fazem distinção entre classe exclusiva ou escola exclusiva. 

Na audiência pública foi lembrado, ainda, que o acesso restrito 
que especialistas têm aos microdados do Censo Escolar impede a análise, 
por exemplo, do número total de alunos em jornada integral, quais atividades 
complementares são usadas em sala de aula e necessidades de atendimento 
educacional especializado. Também há falta de dados sobre a educação 
profissional técnica de nível médio e a educação de jovens e adultos, e 
entraves  na obtenção de dados sobre a formação continuada de professores. 

Por isso, pedimos o apoio dos pares para a aprovação dessa 
emenda, em cumprimento aos postulados constitucionais da transparência e 
publicidade. 

Sala das Sessões, 
 

Senador Flávio Arns 
PSB/PR 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 454, de 2022, que altera 
a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para 
dispor sobre compartilhamento e publicização de 
dados e microdados coletados no recenseamento 
anual a que se refere o inciso I do § 1º do art. 5º 
da referida Lei e na realização de censos 
educacionais. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 454, de 2022, de autoria do Deputado Tiago Mitraud 
e da Deputada Adriana Ventura, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional 
(LDB), com a finalidade de tratar sobre o compartilhamento e a publicização 
de dados e microdados coletados nos censos educacionais e avaliações da 
qualidade do ensino em geral no País. 

Para tanto, o PL em questão, por meio de seu art. 2º, altera o art. 
5º da LDB, ao qual acresce os §§ 6º e 7º, com o propósito de, entre outras 
medidas, autorizar a o poder público a publicizar e compartilhar, observadas 
as disposições pertinentes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), dados e microdados 
desagregados coletados no recenseamento escolar previsto na LDB, assim 
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como no processo de realização dos exames de avaliação da qualidade do 
ensino, prevendo a extensão da medida, inclusive a exames de avaliação que 
venham a ser instituídos futuramente. 

Ao tratar da operacionalidade dessas mudanças, o projeto ainda 
explicita – nos §§ 8º a 11, acrescidos ao citado art. 5º da LDB – que: 1) a 
imposição de condicionantes de anonimização e de pseudonimização ao 
compartilhamento de dados e microdados objeto da inovação dependerá da 
expedição de regulamento comum da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) e do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (INEP); 2) a falta do regulamento comum não autorizará o 
poder público a condicionar ou suprimir o compartilhamento e a 
publicização de dados e microdados coletados nos censos e exames 
educacionais; 3) no regulamento comum editado pela ANPD e pelo INEP 
deverá ser adotada a definição de pseudonimização disposta no § 4º do art. 
13 da LGPD.  

Na sequência, o art. 3º do projeto destina-se a estabelecer prazo 
de até seis meses contados da data de publicação da Lei que sobrevier ao 
projeto para a edição do regulamento comum em alusão. 

Finalmente, no art. 4º, o projeto estabelece que a lei dele 
decorrente entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ao justificar a iniciativa, os autores argumentam que o atraso 
na divulgação dos microdados, ainda que apontado pelo Inep como 
emergência para adequação da divulgação das informações às determinações 
da LGPD, implica restrição à compreensão do cenário educacional nacional. 
Ademais, de acordo com os autores, esse atraso não se mostraria razoável 
ante o fato de a lei estar em vigor desde o ano de 2019. 

Ao chegar ao Senado Federal, a matéria foi distribuída à análise 
da CE, onde foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do Senador Flávio 
Arns. Essa emenda modifica a redação do § 6º que o PL inclui no art. 5º da 
LDB, para tornar obrigatórios o compartilhamento e a publicização de dados, 
em lugar da previsão autorizativa original da proposição.  
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II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), cumpre a esta Comissão opinar sobre as proposições que 
envolvam matérias de natureza educacional, como é o caso do PL nº 454, de 
2022. Nesse sentido, encontra-se observada, na presente manifestação, a 
competência regimentalmente atribuída a este colegiado. 

No que toca particularmente ao mérito, o projeto envolve 
preocupação com a publicação e o acesso a informações que interessam a 
toda a sociedade, produzidas a partir dos sistemas de avaliação e de coletas 
de dados do alunado brasileiro.  

A par disso, a matéria tem apelo e natureza educacionais, na 
medida em que se articula com temática relacionada à utilização de 
informações importantes para o trabalho de gestores educacionais, 
legisladores, especialistas e estudiosos das políticas públicas do setor. 

O caráter autorizativo conferido ao projeto deve ser 
compreendido sob a ótica do cuidado com as informações envolvidas e 
armazenadas nos bancos de dados gerados, muitas das quais dizem respeito 
especialmente a crianças e adolescentes.  

A essa preocupação adiciona-se o manto constitucional da 
proteção da privacidade dos dados pessoais sensíveis em geral. Esses dados, 
frise-se, estão descritos no inciso II do art. 5º da supramencionada LGPD, e 
se referem não apenas a questões de opinião, mas também a informações e 
dados de natureza objetiva, como os de raça e etnia, de saúde e vida sexual.   

No que toca particularmente à técnica legislativa, temos sérias 
dúvidas acerca da adequação da formulação oferecida na proposição. 

Em primeiro lugar, é de se perceber no projeto, que é voltado 
substancialmente a modificar a LDB, uma tendência a destoar daquilo que 
se costuma compreender como diretrizes educacionais. A tentativa de arrolar 
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na LDB toda o inventário de exames e sistemas de avaliação é exemplar a 
esse respeito.  

Observe-se que ao buscar exaurir o rol de exames cobertos pelo 
projeto, o legislador obriga-se ao recurso técnico discutível da fórmula “e 
outros” para designar avaliações futuras que vierem a ser implementadas. 
Nesses termos, o arrolamento dos exames atuais resta esvaziado de sentido, 
mostrando-se não só desnecessário e inútil, mas também prejudicial ao 
conteúdo e à essência da lei.  

Na prática, a proposição tenta trazer à LDB, pois, uma série de 
definições e inovações que, ao longo desses mais de 25 anos de vigência da 
lei, têm ficado a cargo do Poder Executivo, até porque estão sujeitas a 
mudanças relativamente rápidas. Nesse sentido, em nosso entender, o melhor 
é que assim continue.  

Precisamente por isso, e com o fito de manter o caráter de lei de 
diretrizes que conforma a LDB, entendemos que o ideal, do ponto de vista 
da boa técnica legislativa, é que apenas o texto do § 6º e a parte inicial do 
§ 7º sejam efetivamente acrescidas ao art. 5º dessa norma.  

Como já foi dito, a indicação na lei dos exames de avaliação 
existentes e a menção a “entre outros”, para designar os que venham a ser 
adotados futuramente, não ampliam a eficácia da medida. Dessa forma, essa 
relação pode ser suprimida do projeto sem qualquer prejuízo ao seu mérito.  

Em segundo lugar, é forçoso lembrar que as demais disposições 
do PL nº 454, de 2022, a partir do § 8º que o projeto pretende inserir no art. 
5º da LDB, destinam-se, basicamente, a regular questões transitórias. Por 
essa razão, elas podem perfeitamente ser inseridas no corpo da 
regulamentação da lei que decorrer do projeto, sendo despicienda, portanto, 
a sua inclusão na LDB, entre disposições de matiz duradouro.  

Com essa modificação, consoante se pode ver na emenda 
substitutiva ao final, aprimora-se a técnica legislativa da proposição, 
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mantendo-se a harmonia e a lógica interna do projeto, sem a inserção de 
disposições de caráter transitório, que vigerão por curto lapso temporal, em 
meio a disposições pretensamente permanentes da LDB. 

Por fim, dado o entendimento predominante no âmbito desta 
Casa Legislativa, ante sua evidente inconstitucionalidade, não adotaremos 
cláusula de assinatura de prazo para adoção de providências pelo Poder 
Executivo constante o art. 3º do projeto. 

No que toca à citada Emenda nº 1, da lavra do Senador Flávio 
Arns, trata-se de medida assertiva voltada à ampliação da eficácia da lei. 
Além disso, a alteração contorna o aspecto autorizativo do dispositivo, que 
não se coaduna com o entendimento predominante nesta Casa. Nesse 
sentido, adotamos a emenda em seu aspecto finalístico, com a pertinente 
adaptação ao escopo do substitutivo que se apresenta ao final, incluída a 
necessidade de readequação da redação do 7º que o PL igualmente acrescenta 
ao art. 6º da LDB, uma vez que não mais se fala de autorização.      

Feitos esses aperfeiçoamentos, acreditamos que o projeto esteja 
pronto para receber a acolhida desta Casa Legislativa, nada havendo a se lhe 
objetar no que tange aos aspectos de constitucionalidade e juridicidade. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 454, de 2022, e da Emenda nº 1, na forma da seguinte: 

EMENDA Nº   – CE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 454, DE 2022 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para dispor sobre 
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compartilhamento e publicização de dados e 
microdados coletados no recenseamento anual 
a que se refere o inciso I do § 1º do art. 5º da 
referida Lei e na realização de censos 
educacionais.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 5º ..........................................................................................  

....................................................................................................... 

§ 6º O poder público compartilhará e publicizará dados e 
microdados desagregados coletados no recenseamento escolar a que se 
referem o inciso I do § 1º deste artigo e o inciso V do caput do art. 9º 
desta Lei, na forma do inciso III do caput do art. 7º e do inciso IV do 
§ 1º do art. 26 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.  

§ 7º O disposto no § 6º deste artigo estende-se ao 
compartilhamento e à publicização de dados e microdados 
desagregados coletados no processo de realização, considerado o ciclo 
completo, dos exames e sistemas de avaliação da educação básica.’’ 
(NR)  

Art. 2º A imposição de condicionantes de anonimização e de 
pseudonimização ao compartilhamento de dados e microdados coletados na 
forma dos §§ 6º e 7º do art. 5º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
depende de regulamento comum da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) e do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (Inep).  

§ 1º O regulamento comum a que se refere o caput deste artigo 
observará:  
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I – o disposto no § 2º do art. 55-J da Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais); 

II – a definição de pseudonimização adotada no § 4º do art. 13 
da Lei nº 13.709, de 2018.  

§ 2º Enquanto não for editado o regulamento comum previsto 
no caput deste artigo, não serão impostas condicionantes ao 
compartilhamento e à publicização de dados e microdados coletados na 
forma dos §§ 6º e 7º do art. 5º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
vedada a supressão de compartilhamento e da publicização de dados.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2019 

Institui, em âmbito nacional, o mês de “Dezembro 

Verde”, dedicado às ações educativas e de reflexão sobre 
o abandono de animais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído, em âmbito nacional, o mês “Dezembro 

Verde”, dedicado à realização de ações educativas e de reflexão sobre o abandono 
de animais.  

Art. 2º A instituição de “Dezembro Verde” tem como objetivos: 

I – conscientizar a população de que o abandono de animais é crime, 
além de ser ato de maus-tratos; 

II – dar maior visibilidade ao tema, estimulando a guarda responsável 
e a prevenção ao abandono de animais; 

III – contribuir para a melhoria dos indicadores relativos ao abandono 
de animais no País; e 

IV – ampliar o nível de resolução das ações direcionadas ao 
abandono de animais, por meio de ações integradas envolvendo a população, 

órgãos públicos e organizações que atuam na área. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, infelizmente, animais abandonados nas ruas são uma 

realidade. Nas cidades, eles podem ser vistos em todo lugar: ruas, calçadas, feiras, 
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bares, abandonados à própria sorte, sujeitos a maus-tratos e à violência humana. 
As ações de proteção aos animais de rua, em sua maioria, são feitas por ativistas 

independentes ou ONGs protetoras. Porém, a despeito de todos os esforços, eles 
estão se multiplicando sem controle país afora. 

O abandono de animais está definido como crime pela Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. No entanto, a prática 
é recorrente em todo o País. A escolha do mês de dezembro é justamente por ser 

uma época em que crescem os números de casos de abandono, como férias 
escolares e viagens.  

A Organização Mundial da Saúde (OMS) estima que existam, no 
Brasil, mais de 30 milhões de animais abandonados, entre 10 milhões de gatos e 
20 milhões de cães. Em cidades de grande porte, para cada cinco habitantes, há 

um cachorro. Destes, 10% estão abandonados. No interior, em cidades menores, 
a situação não é muito diferente. Em muitos casos, o número chega a 1/4 da 

população humana. São dados alarmantes. 

Por essa razão, o Projeto de Lei nº 240, de 2018, de autoria do 

Deputado Estadual Wellington do Curso, foi aprovado na Assembleia Legislativa 
do Maranhão e, com a sanção governamental, tornou-se a Lei nº 10.970, de 14 de 

dezembro de 2018, que institui o mês “Dezembro Verde” no âmbito daquele 
estado. 

Diante desse quadro, as ações educativas a serem realizadas no mês 
como “Dezembro Verde” tornam-se uma necessidade diante das demandas reais, 

já que, por onde passamos, o que vemos são animais abandonados, maltratados. 
Mais que uma preocupação com os animais, estamos diante, também, de uma 

problemática que atinge a saúde pública. Hoje, pode-se dizer que se trata um 
problema de calamidade pública. 

Por tudo isso, pedimos o apoio das Senhoras Senadoras e dos 

Senhores Senadores para aprovação da presente iniciativa, em vista de sua 
importância para conscientização e realização de ações contra o abandono de 

animais. 

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES  
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 6.404, 
de 2019, do Senador Wellington Fagundes, que 
institui, em âmbito nacional, o mês de “Dezembro 
Verde”, dedicado às ações educativas e de reflexão 
sobre o abandono de animais. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE), para 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 6.404, de 2019, do Senador 
Wellington Fagundes, que institui, em âmbito nacional, o mês de “Dezembro 
Verde”, dedicado às ações educativas e de reflexão sobre o abandono de 
animais. 

A proposição compõe-se de três artigos, dos quais o primeiro 
estabelece a referida data comemorativa. 

O art. 2º define os objetivos da instituição do “Dezembro Verde”: 

I – conscientizar a população de que o abandono de animais é 
crime, além de ser ato de maus-tratos; 

 II – dar maior visibilidade ao tema, estimulando a guarda 
responsável e a prevenção ao abandono de animais;  
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III – contribuir para a melhoria dos indicadores relativos ao 
abandono de animais no País; e  

IV – ampliar o nível de resolução das ações direcionadas ao 
abandono de animais, por meio de ações integradas envolvendo a 
população, órgãos públicos e organizações que atuam na área. 

O art. 3º, por sua vez, estabelece a entrada em vigor da projetada 
lei na data de sua publicação. 

O projeto de lei foi encaminhado à CE, em decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CE apreciar matérias que versem acerca de políticas e 
ações de educação e cultura. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 
igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e 
de juridicidade da proposição. 

No que tange à constitucionalidade, a iniciativa obedece aos 
requisitos constitucionais formais para a espécie normativa além de também 
não afrontar dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional. 

No que concerne à técnica legislativa, o texto do projeto está 
igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos 
de natureza constitucional, jurídica e regimental. 
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O abandono de animais no Brasil representa uma realidade 
desoladora. Anualmente, uma quantidade alarmante de animais é deixada à 
própria sorte, refletindo um grave problema social. Muitos desses animais 
são abandonados por pura negligência ou porque deixaram de ser úteis para 
entretenimento ou trabalho, o que evidencia um cenário de atitudes 
desumanas e egoístas. Essa prática não só é cruel para os animais, mas 
também impacta negativamente o equilíbrio ambiental e social. 

Legalmente, o abandono de animais é classificado como crime 
ambiental no Brasil, conforme estabelecido pela Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, que prevê sanções penais e administrativas para atos que 
causem danos ao meio ambiente. A existência dessa lei é um passo 
importante na luta contra essa prática, mas, infelizmente, não tem sido 
suficiente para erradicá-la completamente. 

Os esforços de voluntários e organizações não governamentais 
(ONGs) que trabalham na proteção animal são louváveis e indispensáveis. 
Esses grupos dedicam-se a resgatar, cuidar e promover a adoção 
responsável de animais abandonados. No entanto, mesmo diante desses 
esforços heroicos, o número de animais abandonados continua elevado, 
especialmente durante períodos de férias e viagens, quando muitos 
proprietários negligenciam suas responsabilidades. 

Nesse contexto, surge o projeto "Dezembro Verde", uma iniciativa 
que busca chamar atenção para o tema. Idealizado para combater o 
abandono de animais, o projeto propõe ações educativas destinadas a 
conscientizar a sociedade sobre a importância do cuidado e da 
responsabilidade para com os animais. O objetivo é criar uma mudança de 
perspectiva, onde os animais sejam vistos como seres sencientes, 
merecedores de respeito e cuidado, e não como objetos descartáveis. 

Cabe registrar a realização de audiência pública na CE para 
instrução do presente projeto, em 9 de dezembro de 2023, ocasião em que 
se concluiu pela alta significação do Dezembro Verde, em atendimento à Lei 
nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010. 

Nesse sentido, a proposição em análise é pertinente, oportuna, 
justa e meritória. 
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Por fim, julgamos por bem prestar uma homenagem à família do 
autor, pelo seu exemplo de cuidado e carinho com o seu animal de 
estimação, o cachorrinho Joca, dando nome à futura norma de Lei Joca. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 6.404, de 2019, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº    - CE 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 6.404, 
de 2019: 

“Institui, em âmbito nacional, o mês de ‘Dezembro Verde”, 
dedicado às ações educativas e de reflexão sobre o abandono de 
animais (Lei Joca).” 

 

EMENDA Nº    - CE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 6.404, 
de 2019: 

“Art. 1º Esta Lei institui, em âmbito nacional, o mês “Dezembro 
Verde”, dedicado à realização de ações educativas e de reflexão sobre 
o abandono de animais (Lei Joca).” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Institui o Dia Nacional do Rotaractiano. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o dia 13 de março como o Dia Nacional do 
Rotaractiano. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição resgata iniciativa do então Deputado Federal 
Lobbe Neto, que propôs, em 2006, projeto de lei que instituía o Dia Nacional do 
Rotaractiano. Infelizmente a referida iniciativa acabou não desaguando na edição 
da norma, de modo que a proposição ora apresentada vem justamente preencher 
tal lacuna.  

O Rotary International, rede global formada por líderes profissionais, 
cuja missão é servir ao próximo, difundir a integridade e promover a boa vontade, 
a paz e a compreensão mundial, criou, em 13 de março de 1968, o primeiro 
Rotaract Club, baseado na Universidade da Carolina do Norte, em Charlotte, nos 
Estados Unidos da América. 

Desde então, a instituição destes clubes se disseminou mundo afora. 
Atualmente existem mais de dez mil Rotaract Clubs, localizados em cerca de 180 
países, englobando mais de duzentos mil associados, conhecidos como 
rotaractianos. 

Os Rotaract Clubs congregam jovens de 18 a 30 anos comprometidos 
com a prestação de serviços local e internacionalmente. O “Rotaract”, termo 
formado a partir da junção das palavras da língua inglesa “Rotary” e “Action”, 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADrepresenta um movimento global da juventude que busca, por meio do trabalho 
voluntário, soluções inovadoras para os atuais problemas mundiais. 

Associados do Rotary e do Rotaract atuam em conjunto em projetos 
humanitários, mas o Rotaract possui sua própria estruturação, calcada em Clubes, 
Distritos e Organizações Multidistritais de Informação do Rotaract (OMIRs). 
Existem atualmente 26 OMIRs.  Os Rotaract Clubs administram suas operações, 
gerenciam seus fundos e planejam atividades e projetos alinhados a causas 
relevantes para a comunidade. Os Rotary Clubs patrocinadores oferecem 
orientação e atuam em conjunto com o Rotaract. 

Os rotaractianos desenvolvem fortes laços comunitários, conhecendo 
outras realidades e criando soluções para problemas das mais diversas ordens. 
Imbuídos na missão de impactar positivamente a sociedade, estudam e 
compreendem as carências e demandas dos locais de atuação e propiciam 
oportunidades para atividades pessoais e em grupo, buscando promover a boa 
vontade e a compreensão internacional. 

Contamos com o apoio dos nobres parlamentares para instituir essa 
efeméride, por meio da qual será reconhecido o importante trabalho de jovens 
rotaractianos dedicados à honrosa missão de trabalhar voluntariamente na 
prestação de serviços à sociedade. 

Sala das Sessões, 

Senador NELSINHO TRAD 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 207, de 
2024, do Senador Nelsinho Trad, que institui o Dia 
Nacional do Rotaractiano. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 207, de 2024, do Senador Nelsinho Trad, que institui o Dia 
Nacional do Rotaractiano. 

A proposição contém dois artigos. O art. 1º propõe a instituição da 
efeméride, a ser celebrada no dia 13 de março. O art. 2º prevê a entrada em 
vigor da lei na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor ressalta que a proposição se originou de 
um projeto apresentado em 2006 pelo então Deputado Federal Lobbe Neto. 
Além disso, cita a estrutura operacional independente dos Clubes de Rotaract, 
seus projetos humanitários, vínculos comunitários e o impacto de seu trabalho 
na sociedade. 

A matéria foi distribuída para análise exclusiva e terminativa da 
CE, não lhe tendo sido apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso II do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem acerca de 
datas comemorativas, caso do projeto em análise. 

Além disso, por ser a única comissão a manifestar-se sobre o tema, 
compete-lhe, ainda, a análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade. Quanto a esses aspetos, nada há que se opor ao projeto. 

De fato, a competência da União para dispor sobre o tema decorre 
do comando contido no art. 24, IX, da Carta Magna.  

Ademais, é legítima a iniciativa parlamentar, visto não incidir, na 
espécie, reserva de iniciativa. Igualmente adequada é a veiculação do tema por 
meio de lei ordinária, já que não há exigência constitucional de lei 
complementar ou outro veículo normativo para a disciplina do assunto. 

A matéria apresenta, também, técnica legislativa apropriada, em 
consonância com as determinações da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Por fim, foram cumpridas as exigências previstas na Lei nº 12.345, 
de 9 de dezembro de 2010, que fixa critério para instituição de datas 
comemorativas. Com efeito, a alta significação da data foi tema de audiência 
pública realizada nesta Comissão, no dia 22 de fevereiro de 2024, ocasião em 
que os convidados enalteceram a atuação social dos Rotaract Clubs e foram 
unânimes quanto à criação do Dia Nacional do Rotaractiano. 

No mérito, igualmente, somos favoráveis ao projeto. 

A proposição traz um merecido reconhecimento à contribuição 
significativa e ao impacto positivo dos membros dos Rotaract Clubs em 
comunidades locais e globais. Desde sua fundação em 1968, o Rotaract tem se 
destacado como uma plataforma para o desenvolvimento de lideranças jovens, 
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Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

fomentando um espírito de serviço comunitário e promovendo projetos que 
abordam questões de extrema relevância como saúde, educação e 
sustentabilidade ambiental. A designação de um dia nacional para celebrar 
essas ações reforça a importância do voluntariado e do engajamento cívico 
entre os jovens, além de incentivar uma maior participação na resolução de 
desafios sociais. 

Além disso, a celebração do Dia Nacional do Rotaractiano serve 
como um lembrete da capacidade dos jovens de liderar mudanças positivas em 
suas comunidades e além. Por meio de sua rede global, os clubes de Rotaract 
proporcionam uma plataforma única para que jovens de diferentes culturas e 
contextos colaborem em projetos de impacto social, promovendo a paz, o 
entendimento mútuo e o desenvolvimento sustentável.  

A proposição, por fim, sublinha o compromisso do Brasil com o 
fortalecimento da sociedade civil e o apoio a iniciativas de voluntariado. Em 
um momento em que os desafios globais exigem ação coletiva e inovadora, 
reconhecer o papel dos jovens voluntários por meio desse dia especial pode 
catalisar mais apoio e reconhecimento para o trabalho vital que realizam. Dessa 
forma, a aprovação do projeto não só honra os rotaractianos brasileiros, mas 
também reafirma o valor do serviço comunitário e da liderança jovem no 
desenvolvimento nacional e internacional. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 207, 
de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Inscreve o nome de Cesare Mansueto 
Giulio Lattes no Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica inscrito o nome de Cesare Mansueto 

Giulio Lattes no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, que se 
encontra no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, 
localizado na Praça dos Três Poderes, em Brasília, Distrito 
Federal.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Of.  546/2023/PS-GSE 

                                                                            . 
 

 
Senador  
Primeiro-  
 
Assunto: Envio de    
 

Senhor Primeiro- , 
 

com o art. 134 do Regimento Comum, o  1.631, de 2022, 
Inscreve o nome de Cesare Mansueto Giulio Lattes no Livro 

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-  
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 1.631, 
de 2022, do Deputado Milton Coelho, que inscreve o 
nome de Cesare Mansueto Giulio Lattes no Livro dos 
Heróis e Heroínas da Pátria. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em 
decisão exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.631, de 2022, do 
Deputado Milton Coelho, que inscreve o nome de Cesare Mansueto Giulio 
Lattes no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

Para tanto, institui-se, no art. 1º da proposição, a homenagem 
consignada na ementa, ao passo que o art. 2º encerra a cláusula de vigência, 
prevista para a data da publicação da lei em que se converter a matéria. 

Na justificação do projeto, o autor expõe inúmeros fatos sobre esse 
cientista brasileiro que justificam, em seu entender, a inclusão de seu nome no 
Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

A proposição, que não recebeu emendas, foi distribuída para 
análise exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre proposições 
que versem, entre outros temas, sobre homenagens cívicas, a exemplo da 
proposição em debate. 
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Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
arts. 49, inciso I, e 91, § 1º, inciso IV, foi confiada à CE a competência para 
decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar 
seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, 
IX, da Constituição Federal – CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 
48, caput, CF) e à legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e 
não reservada (art. 61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para 
veiculação da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
apresentam-se igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de 
forma que não se observam, na proposição, vícios relacionados à 
constitucionalidade da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza 
regimental. 

Não vislumbramos, ademais, vícios de injuridicidade. 

A Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, alterada pelas Leis 
nº 13.229, de 28 de dezembro de 2015, e nº 13.433, de 12 de abril de 2017, 
disciplina a inscrição de nomes no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, 
depositado no Panteão da Liberdade e da Democracia, monumento localizado 
em Brasília, construído em homenagem ao ex-presidente Tancredo Neves.  

Nos termos da referida norma, são merecedores da distinção 
brasileiros e brasileiras, individualmente ou em grupo, que tenham oferecido a 
vida à Pátria, para sua defesa e construção, com excepcional dedicação e 
heroísmo, desde que decorridos dez anos de sua morte ou presunção de morte, 
exceção feita aos brasileiros mortos ou presumidamente mortos em campo de 
batalha. Lattes, um dos responsáveis pela estruturação e consolidação da 
ciência no Brasil, que revolucionou o mundo acadêmico com uma das 
descobertas mais importantes da história da física, morreu em Campinas no dia 
8 de março de 2005, aos 80 anos. 
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Registre-se, em adição, que, no que concerne à técnica legislativa, 
o texto do projeto está igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No que diz respeito ao mérito, reconhecemos a importância ímpar 
do projeto. 

Cesare Mansueto Giulio Lattes nasceu em Curitiba, no dia 11 de 
julho de 1924. Mas foi em 1947, aos 23 anos de idade, que seu nome se 
inscreveria, para sempre, na história da física mundial. A partícula subatômica 
méson pi (píon) já tinha sido prevista pelo cientista japonês Hideki Yukawa, 
mas jamais havia tido sua existência comprovada. Até o aparecimento de 
Lattes. 

Graduado em física aos 19 anos de idade pela Universidade de São 
Paulo (USP), Lattes tornou-se um dos pupilos do professor ucraniano 
naturalizado italiano Gleb Wataghin, contratado para assumir o Departamento 
de Física da USP. O curitibano é tido até hoje como o mais brilhante dos jovens 
físicos daquela geração – que contou com nomes como Mário Schenberg, 
considerado o maior físico teórico do Brasil, e José Leite – e revolucionou o 
estudo da física no País. 

Lattes se destacou por apoiar diversas iniciativas que alavancaram 
a ciência e a pesquisa no Brasil, como o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas 
no Rio de Janeiro, em 1949, o atual Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq), em 1951, e o Instituto de Matemática Pura e 
Aplicada, em 1952. 

Até hoje lembrado por mudar os rumos da física, dando espaço 
para o surgimento de um novo campo de estudos, e pelos seus esforços em 
desenvolver a educação e a ciência de ponta no Brasil, não há dúvida, pois, que 
a homenagem ora proposta é justa e meritória, e inscrever o nome de Cesare 
Mansueto Giulio Lattes no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria é um ato 
nobre de reconhecimento de sua importância. 

III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.631, de 2022. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 486/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 7 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 53, de 2015, da Câmara 
dos Deputados, que “Prevê a realização da Semana Nacional da Reciclagem e do 
Meio Ambiente nas escolas de ensino fundamental e médio”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229284008300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2190, DE 2022

(nº 53/2015, na Câmara dos Deputados)

Prevê a realização da Semana Nacional da Reciclagem e do Meio Ambiente nas escolas
de ensino fundamental e médio.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1296787&filename=PL-53-2015

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Prevê a realização da Semana Nacional 
da Reciclagem e do Meio Ambiente nas 
escolas de ensino fundamental e 
médio. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Todas as escolas de ensino fundamental e 

médio realizarão, anualmente, a Semana Nacional da Reciclagem 
e do Meio Ambiente. 

Parágrafo único. A data de realização da Semana 
Nacional da Reciclagem e do Meio Ambiente será fixada pelas 
secretarias estaduais de educação. 

Art. 2º A Semana Nacional da Reciclagem e do Meio 
Ambiente integrará o calendário escolar anual e deverá ser 
aberta à participação das famílias dos alunos e dos membros da 
comunidade. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Ivete da Silveira 
 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 775, de 2020, do Senador 
Fabiano Contarato, que institui a Semana do Lixo 
Zero, e o Projeto de Lei n° 2.190, de 2022, do 
Deputado Federal Pompeo de Mattos, que prevê a 
realização da Semana Nacional da Reciclagem e 
do Meio Ambiente nas escolas de ensino 
fundamental e médio. 

Relatora: Senadora IVETE DA SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vêm ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), em tramitação conjunta e em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) 
nº 775, de 2020, do Senador Fabiano Contarato, que institui a Semana do 
Lixo Zero, e o PL n° 2.190, de 2022 (PL nº 53, de 2015, na Casa de origem), 
do Deputado Federal Pompeo de Mattos, que prevê a realização da Semana 
Nacional da Reciclagem e do Meio Ambiente nas escolas de ensino 
fundamental e médio. 

O PL nº 775, de 2020, propõe, no art. 1º, a instituição da Semana 
do Lixo Zero, a ser promovida, anualmente, na última semana do mês de 
outubro, passando a integrar o calendário oficial de eventos da República 
Federativa do Brasil. Constam entre outros objetivos da Semana, conforme 
seu art. 2º, proporcionar discussão e conscientização sobre a temática dos 
resíduos sólidos; fomentar a economia solidária e a inclusão social; propor 
soluções para a redução, reutilização, reciclagem, compostagem e destinação 
adequada de resíduos sólidos; promover ações educativas; incentivar o 
consumo consciente; realizar palestras, fóruns, seminários, audiências 
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públicas e eventos sobre o tema, bem como ações coletivas de limpeza em 
espaços públicos; e incentivar a adoção e a implementação da agenda 2030 
da Organização das Nações Unidas (ONU). 

Já o PL n° 2.190, de 2022, estabelece a realização anual, por 
todas as escolas de ensino fundamental e médio, da Semana Nacional da 
Reciclagem e do Meio Ambiente, em data a ser fixada pelas secretarias 
estaduais de educação. Também define que a Semana integrará o calendário 
escolar anual e deverá ser aberta à participação das famílias dos alunos e dos 
membros da comunidade. 

Na justificação do PL nº 775, de 2020, o autor aborda a questão 
dos resíduos sólidos e o grave impacto gerado por esse tipo de rejeito que se 
avoluma em aterros sanitários, deposita-se nos leitos dos rios, polui nossos 
mares, contribui para a extinção de espécies e deteriora a saúde humana. No 
PL nº 2.190, de 2022, o proponente também se ampara na importância de se 
conscientizarem os estudantes sobre o assunto e na reciclagem como 
alternativa de solução. 

Até o momento não foram apresentadas emendas aos projetos 
nesta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelo inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre 
proposições que versem, entre outros temas, sobre a instituição de datas 
comemorativas, a exemplo das matérias em debate. 

No mérito, verifica-se que as duas proposições têm objetivos 
bastante similares, ao proporem instituição de semana comemorativa, em 
que se realizem ações para a conscientização acerta dos impactos ambiental, 
social e humano do descarte indiscriminado de resíduos sólidos. Não 
obstante, consideramos que PL nº 775, de 2020, que resultou de análise mais 
recente por parte do Senador Fabiano Contarato, se mostrou mais 
aperfeiçoado, razão pela qual deve prosperar, enquanto o PL nº 2.190, de 
2022, por isso, deve ser rejeitado. 

Conforme visto acima, a Semana do Lixo Zero, a ser instituída 
pelo PL nº 775, de 2020, ocorrerá anualmente na última semana do mês de 
outubro. Trata-se da criação de um fórum em que se abrirá espaço para 
realização de debates acerca dos problemas gerados pelo descarte de resíduos 
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sólidos, para a realização de ações educacionais e de conscientização, da 
divulgação de conhecimento científico sobre o tema, e, tão importante 
quanto, para a apresentação de soluções que nos levem à superação da 
problemática envolvida, entre outras ações. 

Somos, no mérito, favoráveis à proposição, pois, além de 
contribuir para assegurar o direito fundamental ao meio ambiente 
equilibrado, aborda tema de fundamental importância para a conservação 
ambiental, a qualidade de vida das próximas gerações e, consequentemente, 
a continuidade de nossa espécie. 

Em razão do caráter exclusivo do exame da matéria, cabe à CE 
pronunciar-se também em relação à constitucionalidade, à juridicidade, em 
especial no que diz respeito à técnica legislativa, e à regimentalidade. 

Sob a ótica da constitucionalidade, não há óbice à 
proposição, porquanto esta cumpre as diretrizes previstas no inciso IX do 
art. 24 da Constituição Federal, que preceitua a competência da União, em 
concorrência com os estados e o DF, para legislar sobre cultura.  

Além disso, a Carta Magna também confere ao Congresso 
Nacional a atribuição para dispor sobre tal tema, nos termos do caput do art. 
48, não havendo que se falar em vício de iniciativa.   

A Carta Magna ainda determina que a iniciativa do projeto de 
lei compete ao Congresso Nacional, nos termos do mesmo art. 48, caput, por 
não se tratar de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, 
segundo estabelecido no § 1º do art. 61, nem de competência exclusiva do 
Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, à luz dos arts. 49, 51 e 
52. 

A escolha de um projeto de lei ordinária mostra-se apropriada à 
veiculação do tema, uma vez que a matéria não está reservada pela 
Constituição à esfera da lei complementar.  

Assim sendo, em todos os aspectos, verifica-se a 
constitucionalidade da iniciativa. 

Registre-se, em adição, no que concerne à técnica legislativa, 
que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as normas 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei do nº 
2.190, de 2022, e pela aprovação do Projeto de Lei nº 775, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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